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Outros

AI 

STMpd 
de 

Trânsito e Mobilidade 

DESPACHO 

Consoante relatado na inicia!, a presente demanda já é objeto de denuncia no tribunal de 

contas (['CM) tombado sob o n° 07295e18. 

O que de certa forma inviabiliza a apreciação por parte da STM - Superintendência de 

Titsito e Mobilidade, a qual formulará defesa à aquela corte de contas demonstrando a 

legalidade dos atos praticados pela comissão de licitação no referido certame. 

Assim sendo, para evitas inclusive decisões conflitantes, determino a suspensão da análise 

da hora petição impetrada pela GCT através da D? Barbara Maíra de Assis, até a decisão 

transitada e julgada. 

Trecê, 09 de Julho de 2018 

Ronaldo *onisourado 
Supe te  'ente 
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1. 	DO CONTEXTO FÁTICO 

erai 'w;a 

1/14 

J5, oi- 

A 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES - CMTT 
MUNICÍPIO DE IRECÊ - BA 

A/c Pregoeira designada Sra. Cana Cristiane Rocha Ferreira 

C/c Coordenador da Coordenadoria Municipal de Trânsito e 
Transporte Sr. Ronaldo Miron Dourado 

C/c Exmo. Prefeito Municipal Sr. Elmo Vaz Bastos de Matos 

C/c Exmo. Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado da Bahia Sr. Francisco de Souza Andrade Netto 

URGENTE! 

Ref.: Edital de Pregão Presencial n° 003/2018 
Processo Administrativo n° 006/2018 
Prefeitura Municipal de Irecê - Bahia 

- Coordenadoria Municipal de TrânsÍto e Transportes 
Praça Teotõnio Marques Dourado, 01, Centro - Irecê/BA 

Considerando a denúncia protocolada junto ao 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA) em 

19/06/2018, a empresa GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE 
DE TRÂNSITO S/A, sociedade empresária inscrita no CNPJ sob o n° 

01.466.431/0001-00, com sede na Av. Presidente Juscelino Kubistchek, 
n. 7.500, Belo Horizonte/MG, CEP 30.855-450, vem, respeitosamente, 
no exercício de seu direito constitucional de petição (art. 5°, XXXIV, 
CR/88), apresentar as seguintes considerações. 
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O Município de Irecé-BA publicou o Edital de Pregão Presencial n° 
00212018,  com a finalidade de "Contratação de empresa de engenharia 
destinada à prestação de serviços especializados na disponibilização, 
instalação, operação e manutenção de equipamentos eletrônicos de 
fiscalização de tráfego urbano e serviços de processamento e impressão de 

autuações de trânsito, para a cidade de Irecê-BA", conforme segue: 

- 	- 	-- 	- 	- 	 a - 	- 
CMTT - COOEDENADORIA MUNICIPAL DE 

C]VIT T 	 TRÂNSITO E TRANSPORTE DE IRECÊ - 	Praça Teotônlo Marques Dourado Filho, irei, Centro, Irec&BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00212018. 

A Coordenadoria Municipal de Transito e Transportes, CNPJ no 27.723104/0001-49, faz 
saber que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial sob o n°. 00212018. Tipo: 
Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa de engenharia destinada à 
prestação de serviços especializados na disponibilização, 	instalação, 	operação e 
manutenção de equipamentos eletrônicos de fiscalização de tráfego urbano e serviços 
de processamento e impressão de autuações de trânsito, para a cidade de lrecê-Ba, em 
conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro, 	Resoluções e Portarias do 
DENATRAN e DETRAN, na forma, quantidade, especificações técnicas e demais 
condições expressas no edital. Data da Sessão: 11 de abril de 2018, horário 09 hs. Local 
da Sessão: Praça Teotônio Marques Dourado, n° 01, Centro, Município de lrecê. 
Maiores 	inf. 	das 	08:00 	as 	12:00. 	E-mail: 	transitoirece.ba.qov.br 	ou 
trabalho1012©gmail.com. Pregoeira. Carta Cristiane Rocha Ferreira. 

- Empresa tradicional do ramo detentora de contratos assinados 
atualmente com os Municípios de Alagoil±as, Conceição do Coité, 
Eunápolis, Feira de Santana, Ilhéus, Itaberaba, Itabuna, Jacobina, 
Juazeiro, Paulo Afonso, Riachão do Jacuípe, Santo Amaro, Serrinha, Vera 
Cruz, todos do Estado da Bahia,  a GCT adquiriu o Edital com o objetivo 
de participar do certame. 

Ocorre que, ao adquirir o edital do Pregão Presencial n° 002/2018 
descrito abaixo, a empresa GCT constatou que havia irregularidade que 
poderia comprometer gravemente a contratação. 
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EDITAL N°00312018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2018 

PREAMBULO: 

A Coordenadorla Municipal de Transito e Transportes, toma público para ciência dos 

interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial sob o a°  00212018, do 

tipo Menor Preço Global, sob a forma de execução Indireta, cora base no Processo 

Administrativo no 00512018, em sessão pública no dia 11 de abri! de 2018 às 09:00 horas, no 

Setor da Coordenadoria Municipal de Transito e Transportes, situada à Praça Teotônio Marques 

Dourado, n°  01, Centro, Municipio de IrecãIBA, visando a contratação de empresa especializada 

para a área de gestão e fiscalização eletrônica de trânsito- ránsita

O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, 0 

pela Lei Federal n° 10.520 de 17/0712002 (que institui a modalidade de licitação denominada 

Pregão), Leis Complementares n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 147114, de 07 de agosto de 

2014 e 155, de 27 de outubro de 2016 e pela aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8-666/93 e 

Diante da flagrante ilegalidade, a empresa GCT apresentou impugnação 
ao Edital, sendo a impugnação conhecida e provida conforme publicado 
em 10/04/2018: 

s 

0 

terça-fira, lode abril de2ols 1 Ano J- Edição n°0001l Caderno 1 	 t&&ørcioIdo MúnÍEïïo 005 

Mii í$ êjp,aii&  tf4j1aji&pj1tj 

cz.flT - COORDENADORIA3IUMQPAL DE 
flÃNSITO E IRMSFORIt DE IRECÉ C 1V! rT 	aTe 	oMq°a Dow,4o rnb d'Ci. Ccofr frccf BÁ 

AVISO DE PROVIMENTO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°00212018. 

A Cocrdenadorla Municipal de Transito e Transportes. Ct4PJ n° 27.723.704/0001'49, 
toma público que deu PROVIMENTO a Impugnação apresentada pela empresa OC1' - 
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRÂNSITO 5/A, inscrita sob o CNPJ de n° 
01Á66.431/000l-00 ao Editei n°003/2018. momento que toma público o adiamento do 
certame para coiteção de novo edital. Informa ainda que em virtude do conteúdo 
disposto no artigo 21. 114-  da Lei n°8.666/93 o novo edital será republicado devolvendo—
se integralmente o prazo. E-mail: transitotirece.ba.ocv.br  ou trabaih01012i9maLcom. 
Pregoeira: Caia Cristiane Rocha Ferreira. 
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Mesmo a CMTI' tendo conhecido e dado provimento a impugnação 
apresentada para o edital Pregão Presencial si0  002/2018, cujo teor da 
publicação deixava claro o adiamento para correção do novo edital, bem 
como a sua REPUBLICAÇÃO,  no mesmo caderno, publicado em 
10/04/2018, já constava o que seria o "NOVO" edital, inclusive com novo 
número de processo, número de edital e número-do próprio Pregão, sem 
que ao menos constasse o CANCELAMENTO  do processo anterior. 
Vejamos: 

terça-fira, 10 de abril de2ol8 j AiioI-Bdição u0 00011 Caderno! 	[bjár* oftoi1iu1ftIdÍjjQ' us 
Ç'qqMên001rIajunj peE  4ftsjt 

Lje 

Ø

qqfIV- 

cMU - COORDENADQRL4 MIJMCWÀL DE 

CMTT 	TR&NSJTOE TRANSPORTE DEIRECÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°003/2018, 

A Coordenadoda Municipal de Transito e Transportes, CNPJ n° 27,723.704/0001-49, faz 
saber que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial sob o no. 00312018. Tipo: 
Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa de engenharia desflnada õ 
prestação de serviços especializados na disponibilização, 	Instalação, operação e 
manutenção de equipamentos eletrônicos de fiscalização de tráfego urbano e serviços 
de processamento e impressão de autuações de trânsito, para a cidade de Irecé-Ba, em 
conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro. 	Resoluções e Portadas do 
DENATRAN e DETRAN, na forma, quantidade, especificações técnicas e demais 
condições expressas no edital. Data da Sessão: 23 de abril de 2018, horário 09 hs. 
Local da Sessão: Praça Teotônlo Marques Dourado, n° DI, Centro, Município de 
irecê/Ba. 	Maiores 	Inf. 	das 	08:00 	as 	12:00. 	E-mail: 	transiofrece.ba.qov.br 	ou 

a— 

trabaIho1012gmail.com. Pregoeira: Cada Cdstfane Rocha Ferrelra, 

t.  
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terça-feira, 10 de abril de2Ol8 1 Ano! - Edição ze000lI 1 Caderno 1 6&cficrarMüflíPi6OO7 

rá mnst Eir àDLgP 

Õ
ct,tfl- 

er5's CWIT 1 	TRÂNSITO 
PmçaTetio 

EDITAL N°004/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

PREGÃO PRESENCIALN°. 00312018 

PREÁI,IBULO: 

A Coordenadoria Municipal de Transito e Transportes, 

interessados que realizará licitação na modalidade Pregão 

tipo Menor Preço Global, sob a forma de execução,  

Administrativo n°006/2018, em sessão pública no dia 23 

Setor da Coordenadoda Municipal de Transito e Transportes, 

Dourado, n°01, Centro, Município de Irecá/BA, visando a contratação 

pata a área de gestão e fiscalização eletrônica do Irênsito. 

O processo seçâ regido pelas disposições legais o condiçôes 

pela Lei Federal n° 10.520 de 17107/2002 (que instituí a 

Pregão), Leis Complementares n°123, de 14 de dezembro 

—.v. 

L  - 	pPê'ã6 

COOBDENADORIA MUNCIPAL»E 
E TRANSPORTE DE IRECÊ 

MaqaaOuJn&Filh% tO1.CerLojiSRA 

006/2018 

torna público para ciência dos 

Presencial sob à n° 00312018, do 

Indireta, com base no Processo 

de abril de 2018 às 09:00 horas, no 

situada à Praça Teotánio Marques 

de empresa especializada 

estobelecidas no presente Edital, 

modalidade de licitação denominada 

de 2006, 147/14, de 07 de agosto de 

presei5éiàI 

É possível perceber pela numeração do caderno que não houve o 
cancelamento  do processo anterior (Pregão Presencial no 002/2018), 
sendo publicado no mesmo caderno o mesmo edital corrigido, porém com 
numeração diferente (Pregão Presencial n° 003/2018), ferindo o 
princípio da Boa Fé, da competitividade e da razoabilidade. 

A empresa denunciante, surpreendida com os rumos da licitação, 
solicitou cópia do processo e ao analisá-lo percebeu que houve equívoco 
desde a publicação do edital com nova numeração até a adjudicação e 
homologação da licitação á empresa que se quer possui qualificação 
técnica para tanto. 

Para um melhor entendimento, inicialmente se faz necessário 
contextualiznr os fatos ocorridos anteriores ao processo licitatório de 
lrecê/ BA. 
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Trata-se do Município de Cruz das Almas/BA que publicou o Edital de 
Pregão Presencial n° 024/2017, com a finalidade de promover a 
contratação de empresa especializada para «prestação de serviços de 
fiscalização automática de trânsito, com equipamentos eletrônicos fitos, 
talonário eletrônico e sistema de processamento, controle e arrecadação 
das multas de trânsito, cedendo licença de uso por tempo determinado, e 
os equipamentos em regime de comodato". 

Após a abertura da licitação, em 24/05/2017, apenas a proposta da 
empresa TIVIC Tecnologia e Informação Ltda foi aberta e classificada, 
passando-se à fase de negociação. 

Em seguida deu início a fase de análise da documentação de habilitação 
e, mesmo a empresa TIVJC não tendo apresentado atestado de 
capacidade técnica pertinente e compatível com a parcela de maior 
relevância da contratação, qual seja, equipamentos eletrônicos fixos de 
fiscalização automática de velocidade, o pregoeiro declarou a mesma 
"habilitada para fornecimento dos materiais", conforme pode ser visto na 
ata da sessão: 
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Foto: Ata da Sessão realizada em 24/05/2017. 

A empresa GCT, inconformada com a forma como o processo de 
contratação em Cruz das Almas/BA foi realizado, considerando, 

inclusive, que a empresa GCTjá havia prestado serviços para o Município 
de Cruz das Almas/BA e á atualmente a empresa com maior número de 
contratos firmados no Estado da Bahia, sendo que, se quer seu 
orçamento foi considerado para compor o valor estimado da contratação 

- solicitou em 10/07/2017 cópia de todo processo e vem acompanhando, 
desde então, a inst4ação e aferição dos equipamentos neste Município 
pela empresa vencedora TIVIC. 

É de conhecimento público que, desde a contratação da TIVIC, que 

ocorreu em 31/05/2017, conforme contrato anexo, não fora aferido 
nenhum equipamento no Município de Cruz das Almas/BA. 
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É possível pesquisar tal informação no site do IBAMETRO através do 
Portal de Serviços do INMETRO nos Estados, conforme tela de pesquisa 
que segue: 

-e 

CRUZ DAS ALMAS-BÁ 1601982 651562 AV. GEI1JUO VARGAS N. 571 09112/2016 08/12/2017 AlIrovado 
CRUZ DAS ALMAS-BÁ 1691982 851562 AV. 687000 VARGAS N 571 09/12/2016 09/12/2017 ApiovIdo 
CRUZ DAS ALMAS-DA 1691932 853562 AV. GET000 VARGAS 571- FAIXA2 16/02/2016 15/02/2017 Aprovado 
CRUZ DASALMAS-SA 1691954 BRISCO AV. GETLIUO VARGAS Nt 981- FAA1 13(07/2019 12/07(2017 Aprovado 
CRUZ DAS ALMAS-mA 1601984 951560 AV. GEDJUO VARGAS Nt  961- FAJLR 2 13107/2016 12/07/2017 Aprovado 
CRUZ DAS 	Ilar  84 1691954 651560 AV. 01flJUO VARGAS 41 961- FACIAl 13/07/bIS 12/07/2017 Aprovado 
CRUZ DAS ALMAS-DA 1691994 851560 AV. 081000 VARGAS 14 961-FAECA2 13/07/2016 12/07/2017 Aprovado 
CRUZ DASALMAS-SA 1691936 951561 AV GE11JUO VARGAS FROX. 2597- FATXA1 12107/2016 12/07/2017 Aprovado 
CRUZ DAS 	UÇ tiA 1601986 96561 AV. 0ETúU0VASGA1N 2597 -850142 13/07/2016 12/07(2017 A.rorndo 
CRUZ DAS ALMAS-BA 1691936 96541 AV. GErGUO VARGAS PROL 2597 .4AIXA 2 13/07/2016 12/07/2017 Aprovado - 
CRUZ DAS ALMAS-BÁ 16919$ 951561 AV. 0511300 VARGAS P5011. 2597- PAGA 1 13/07/2016 12/0712017 Aprovado 
CRUZ DAS ALPIAS-BA 1691995 6511418 BRIO!- boa 219+ 830m -Via PrIncipal 27102/2013 20102/2019 Aprovado 
CRUZ OASALMAS-BA 1691995 9511419 95101- boa 219' 83Dm -Via Pr1ncal 27/02/2018 26/02/2019 Aprovado 
CRUZ DAS AtMAS9A 1691995 9R11416 85101- krn 219+ 89011, -" PrIncipal - FIbra 2 11/05/2016 10/05/2017 Aprovado 
CRUZ DAS ALMAS-BÁ 4807751 BRI332 59101- Sai 218 '77Dm -ViA PRIN0PAL 08/01/2019 07/01/2019 Aprovado 
CRUZ DAS ALMAS-BÁ 1907751 851332 BRIO! - SsillS, 77010.- VIR PRIN0P. FADIA 01 16102/2016 15/02/2057 Aprovado 
CRUZ DAS ALMAS-BÁ 11378839 851382 BR 101- boas 219 +7701i, - VLA  PRINCIPAL 03/01/2018 07/05/2019 Aprovado 
CRUZ DAS ALMAS-BÁ 11378374 8511057 Rod. 85101 - Soma 223 + 210n. '19 Principal 27/02/2018 26/02/2019 Aprovado 
CRUZ DAS ALMAS-BÁ 11378174 9511057 Rod. BR 101- Som, 223+ 210m Via PrIncipal 27/02/2018 26102/101.9 Aprovado 
CRUZ DAS ALMAS-BÁ 11378874 6511057 Rod. 65 Ni. Soma 223 t 21Dm Voa prIncipal - Faixa 1 11/05/2025 10/05/2017 Ap,o-sado 
CRUZ DAS ALMAS-DA 11400836 8511083 95101- Iam 219 	65Dm- VIA PRINCIPAL 31/01/2018 30105/2019 Aprovado 
CRUZ DAS ALMAS-BA 11400$36 861053 95101- Iam 2194- GSOm - VIA PRINCIPAL 51/01/2019 30/01/2019 Aprovado 
CRUZ DAR ALMAS-aI 11400836 9511083 6R101 -631219' 65Dm- FAIXA 2VIA PRINCIPAL 13/04/2016 12/04/2017 Aprovldo 
CRUZ DAS ALMAS-BÁ 11400953 8511007 811I01 - Soma 220 • 740m - Via Principal 11/06/2017 11/06/2018 Aprovado 
CRUZDASALM45-BA 11100953 8R11007 6R101-Bm 220. M. - Vi. Principal 12/06/2017 11/06/2018 Aprendo 
CRUZ DASAIMASBA *1400953 8531007 85101- mm 220 '74Dm Faixa! -Via Pximaclpal 13/07/2016 12/07/2017 Aprovado 

Foto- Lista completa de equipamentos aferidos pelo IBAMETRO, retirada através de consulta pública ao 

site https://servicos.rbmjq.govbr/Instrumento.  

É extremamente necessário citar o processo de 
contratação do Município de Cruz das Almas/BA, 
pois na licitação recente do Município de Irecê/BA, 
a empresa FIVIC, afim de comprovar sua 
experiência no fornecimento de equipamentos de 
fiscalização eletrônica, apresentou atestado de 
capacidade técnica do Município Cruz da Almas/BA 
em desconformidade com a execução contratual, 
conforme segue página do processo licitatório: 
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.PREFELTURA MuNICIPAL DE 

CRUZ DAS ALMAS 
Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito noCNPJ/MF  sob o ng 14.006.977/0001-20, com sede na Praça 

Senador Temlstovles, nQ 756, Centro, Cruz das Almas, es 	«do da Bahia, por meio da 

Superintendência Municipal e Transito e Transporte - SMTT, representada 

neste ato pelo Exm2. Sr. Superintendente, Antônio Carlos de Oliveira, no uso de suas 

atribuições legais, ATESTA, para os devidos fins que a TWIC Tecnologia e 

Informação LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2  11.085.332/0001-32, estabelecida na 

Rua Sinhazinha Santos, n2  315, Centro. Vitória da Conquista - Balt nos fornece os 

serviços abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na 

contratação, não havendo contra a mesma nenhum registro que a desabone até o 

presente momento. 

Relação dos serviços fornecidos; 

• Serviços de fiscalização automática de trânsito através de dispositivos 
eletrônicos; 

• Serviços de instalação, operação e manutenção de equipamentos/sistema 
fixo de fiscalização e monitoramento de seções de vias simples e 
semaforizadas, não semaforizadas eredutores eletrônicos de velocidade; 

• Serviços de disponibilização e manutenção de equipamentos do tipo Talão 
Eletrônico para registro e emissão de infrações de trânsito, com consulta on-
une aos dados dos veículos a partir da placa. 

• Serviço de apoio à execução dê BIitz Eletrônica através de dispositivo de 
leitura automática de placas — LAP/OClt 

• Serviço de fornecimento, implantação, operação, manutenção preventiva e 
corretiva de tecnologia e serviços e sistemas informatizados de 
armazenamento e consulta de ,imagens, processamento e controle das 
infrações de trânsito objetivando a gestão dos autos de infrações de tilnsito. 

Ânt&d. . 	dê oliveira 

9," 

Apqe o 

nqa- T4UAO 
WSLMosLos7uwo ,-, Ocws. 	o 

e 

ÇP 
1. 

o 

Foto: Atestado apresentado pela empresa TIVIC na licitação do Pregão Presencial n°003/2018, Processo 
Administrativo n°006/2018 (pág. 227) do Município de lrecê/BA. 
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Com isso, a GCT protocolizou no Município de Cruz das Almas/BA, um 
requerimento em caráter de urgência, considerando o que disposto no 
art. 11 da Lei 12.527/ 2011 (Lei de Acesso a Informação), contendo os 
seguintes pedidos: 

a) Vistas de imediato e cópia do processo da contratação oriundo do 
Pregão em referência a partir da página 156; 

b) Cópia de todas as ordens de serviços emitidas até a presente 
data; 

c) Cópia do Estudo Técnico conforme determina a Resolução no 
396/2011 do CONTRAN e Projeto Tipo conforme determina a 
Resolução n° 16512004 do CONTRAN e Portaria n° 16/2004 do 
DENATRAN; 

d) Cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) do 
Município de Cruz das Almas da Obra/Serviço emitida pelo 
CREAIRA; 

e) Indicação de todos os Locais onde os equipamentos da empresa 
TIVIC foram instalados, em atendimento ao contrato em 
referência; 

f) Cópia de todos os Laudos de Aferição dos equipamentos 
instalados no Município de Cruz das Almas/BA; 

Vale destacar que, o pedido de informações junto ao Município de Cruz 
das Almas/BA foi ignorado e retificamos o pedido junto ao Município em 
17/05/2018, vejamos: 
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A 
Prefeitura Municipal do Cruz das Ai mas/SA 
Sups.lntendOncia Municipal da Trânsito o Transporto 
Praça Senador Temistocles, t? 756- Centro 

Aos cuidados: 
Superintendente Munldpal de Trãnzito e Transporte - Sr. Antônio Carlos do 
Oliveira 

Com cópia: 
Exmo. Profefttd o Municipio de Cruz das Almas - Sr. Orlando Peixoto Pereira 
Filho 

Referência: 
Contrato n° 033UCITI20I7 - Progilo Presenciei SRP n0  024/2017 
Processo AdministratIvo n°387/2017 

Prezado(s) Senhor(es). 

Considerando o protocolo realizado em 08/05/2018 conforma anexo, a GCT - 
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRÂNSITO S/A. Iriscdra no CNPJ sob o 
0e 01.486.431t0001-00, vem. respeitosamente, solicitar previsão do resposta às 
Informaçaes constantes em nossa soflcliaçao. 

Desde Já agradecemos. 

Sondo só para o momento, despedimo-nos. 

Belo HOSIZOMO/Me, 10 de maio de 2018. 

GOT - SERENCIAMÇNT5t1ONTROLE DE TRÂNSITO 5/A 
~bana Marra Silva de Assis - Setor Jurídico 

OA9R4G 152.093 

- 	 -8 	a 

Ao mesmo tempo, foi protocolado um pedido de informação junto ao 
IBAME'l RO com o seguinte teor: 
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& 

Demanda N'IS 51699 

a 	 [scg*c,o  Ão DE P4STRIW(TOS fIBAk1flO 

c n 
[PITERNET 	[is'aoia  1&16 I  rOjKcR9 oewoo ESTADO UARNM 

[cr-cnarnerm ECO~ I]E11*(SITOSIA  [iuocsictuetcomir 

r 	- 
AvScbPisitfr JiSiornfl¼,dtrPimPR-SN.Aal1 

          

[31-2102-6414 	[31-SMU-7771 131.2102-9471 

 

          

          

'o 
*srnum M4OIOt4AL 0€ &ETR0WGL. ØJa' r  ETEGI'CLOGk- tMseRO 
kis%1 Baiano da Mebu4ogb e O'ade- IBMIEWO-EP. 
Rua tinas Geçis.t 403, a tudrosats. Bãro Ftta- SahdçgSA 

a itnaç& sdxe a riç$d,seqi4anencs isSadosnoMniíjodecnzdasAhiaSaÇ 

A Cor- C2a.C1AMEWTO E OCJNIROLE DE1RNS1TO S'A. insaa no UW.J ,o(, o ir DIAet4aVmol-OI3, c sede ru k,esti Ft5Ide,* 
isoelhoKiA,sd,Sn75* ratdar, eda ali. OaÜJ&TÍ& Eeb Haada'MG- (P 	4FJl  ven. rposan. ao  eseSo de seu 

c~ caaftxiool de h~ (art 5' )OQÇITL 0W88)e cana,a.o roazt 01 da Lei Federal n 12.527/24)11, ttone satas 

O ltzilcia& Oniz dsM 	Atesejnn a pcest 5odestgdeiseaaç5 &itcx'ade dn wii eq4,ants 
alJ&sixGbos,talonàbsb6oico .sistnadapooessmiat. WiTK4.eTeakÇO cksngasdefrna oedffl icerça de usop 
$siipo daterSiedoeos cq4nerdcs eui'tte de 

Coitae pessa no ate do IR'AEIRO ±wés do PaU deSavios da aEi .OnosEsiadití pasiwi cbsavzq.e. dde a 
cualaçao.q,e aoim,en31iVS17, rntme tu*trnf 033U01T12017. noh ratane rrÍaak1o,oMarirjioda 

Diage doe,o*,, a G&moa IIÉD(TnlyIOSe os cq4ao tsntdusdeb*ddaie da nca ENMTEQ nxdS E1SFC-). fls,dos 
1v5aic13e905 Me*ta Geft'iio Vagas, [1 &oaoilrlEo2VQ7 S&ffiffi] CaftBakio-. pittm ao ,intso iCTuseiSda BaCetu 
Aaeiib(3eaowipas. jxSiioao nisneio 951 SeiM, Ce,iio'Bo - rrMnraonfrngo&202en4,% Eaiio'Cetu e Meiit Ge(Ilo 
Vagasb  paSmao niknem 571 Se8lo Ear&Ce,to- pMuo ao n(snem 742 Sei Ge,vIB&.o, todos ao td*iu da Quz dAbzos, 
eneço.ndm eaiatjstaesktespe3ada&gia. 

SEfida spaa o imment daspe&ri»as. 

BebHt&atfl 15 de iSa de 2018, 

GOT- GBaiGTM€M1U EOQNWL1E DE IBÂNSITO 61* 
BjI5a Mt 3M daMaS 
nD,,; t52Á3 - 

DADOS 	flOOUDM 
cO?&flOJUs,kBfliOODØsS!ZVflISDEOUVffl( !NTENZE 

DADOS ISMIETRO PNSTRISIH(TOS 
Z4EIXWRDE VELWDALE 9 ATUR, 7 nI%4DA3 

DADOS; OCàY  
Disnrrø 	 BAEA 
ML'NICiPIO 	 MIUDASALURS 

DADOS SECRETAMWÓKGAO 
SnEDÃRINIOS 

tsa-gt,ud,aeeabeo- Ia Itfl*tat 
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a 61 4) O 	t 	.1 	 Resposta da sus dunandajnlo • Owdc,ia do(a) IBMQIETRO - Mensapean «edo sem fomietaçâo) 	 7 

ARQUIVO MENSAGEM 

aiçno 	)'Ç 	$ 
MSTOEUÀ 	ePamooe 	-j 	 dM.ocaocom*N)oWa 	J4LCC&M É 

4- 	3 D&n.IldeEquipe 	/CoucSdo 	-J 	 jCatqostrn- 	 Rehcijnadn- - 
lisoEldr&ka' EsMr 	RmpodeaRapondenEscantrdiarMS. Qondere&. 	/ Cdio 	F 	Acompasdamerdr 	

Tcadsow 

fenol, Responder 

qu~0130135  

Uapai $dpldae 	r 	Mover 	Moras 	R 	Eçio 

r 
Ouvidoria Geral do Estado da Bahia <sgo_age@auvidoria.ba.gov.br> 
Resposta dama demanda junto a OjMdor 	do(a) IBAMETRO 

Pisa 	jusIecoçdnetcnbr 
fJvecd encasrérdncs rtmms.genen2E18l» 

Remosomos ao çanbms definha essas dedo wgraa 

MAO RESPONDA ESIt E-MAL SUA RESPOSTA MAO SERA RECEOIDA. 

Prezado, 

Venho huforniarque: 
A epuoanao da denusdaA eque de metrologista reahzou a apurao ruos doas 	,O7,O8/c6. 
1-wktadefrufomaacoesom 

 
sumario dala, nas sendo ronstatada nenhuma ~gerada pelos Instrumentos. 

2-Vlsiiaa seca-ataria de Iranspostesdo munldpls, nao constatando nenhum registro de Inframo. 
3-Contato com o responsavelpela empresa que em" dedarioso de nao utlhnrao de Instrumento de forma punitiva. 
Para ftvaflzara epusacao foisolicltadoo setordetranspode domunlclpbea empresa detentora dos Instrumentos dedaracao de que os Instrumentos na saoutlados de forma punn- 
o coordenadorEmanuelportela fez consulta no lNMElBOsobre asitsacao, rembendoquepoderla serestalados de forma educativa. 

Estando dbpotel paN drrt,ilrdsnfdas. 
Audireelde Santos 
Ouvidora IBAMEIRO 

Esta mensagem forverflkada pelo slstema de anttvfrus e wedite-se estarBore de perto. 

Ocorre que, até o presente momento obtivemos resposta apenas do 
IBAMETRO, conforme pode ser visto acima, o suficiente para concluir que 
-a empresa- TIVIC não possui ou possuía habilitação de qualificação 
técnica à época da análise dos documentos de habilitação pelo Município 
de Irecê/BA, devendo a mesma ser declarada INABILITADA no 
certame por esta Administração, fazendo, para isso, uso do seu poder 
de autotutela. 

2. CONCLUSÃO E PEDIDOS 

Por todo o exposto, a GCT - Gerericiamento e Controle de Trânsito S/A, 
pede: 

a) 	Que seja realizada diligência referente ao atestado da 

empresa declarada vencedora e que seja suspensa  a 

prática de quaisquer atos decorrentes do Pregão Presencial 
no 003/2018, como a assinatura do contrato e a emissão de 
ordem de início. 

2. 

1'- 
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b) Que o processo seja cancelado  e repitb1icado, 

respeitando assim a ampla concorrência, em consideração aos 
princípios da vantajosidade e economicidade. 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

Irecê-BA, 26 de junho de 2018. 

GCT - GERENCIAM.. TOJÍCONTROLE DE TRÂNSITO 5/A 
Bárbara Maíra Silva de Assis 

OAB/MG 152.093 

ANEXOS: 

1. CNPJ 
2. ESTATUTO DA EMPRESA GCT 
3. PROCURAÇÃO E 1W DO PROCURADOR 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRÂNSITO 5/A, sociedade 

anônima inscrita no CNPJ sob o n° 01.466.431/0001-00, com sede na Av. Presidente 

Juscelino Kubistchek, n'7500, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.855-450, neste ato representada 

por seus diretores Sr. Pedro de Freitas Fenelon, inscrito no CPF sob o n° 005.501.834-34 e 

portador da C.l. n° 3.343/D CREAIMG, brasileiro, casado, engenheiro civil, com endereço 

comercial na Av. Presidente Juscelino Kubistchek, n°7500, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.855-

450, e André Rocha Baeta, inscrito no CPF sob o n° 747.476.906-97 e podador da C.l. no 

57.94211) CREA/MG, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, com endereço comercial na 

Av. Presidente Juscelino Kubistchek, n° 7500, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.855-450, 

conforme Estatuto Social. 

OUTORGADO: BÁRBARA MAÍRÁ iPt»E ASSIS, brasileira, casada, advogada, 

prtac1pra da carteira de identidade profissi 1ith°1 52.093 OAB/MG, inscrita no CPF sob o n° 

014.95.496-06, residente e domiciliada na Rua Norberto Mayer n° 904, apto 205, Bairro 

Eldorado, Contagem/MG, CEP: 32.315-100. 

Poder*spãrp:(i)Tesolvërodos os assuntos de interesses da óútor'dàhte em todos os seus 

desmerhbraméíios,. representando-a em todo território nacional.,inclusive nos diversos 

órgãos da Admihisràção Pública, sejam na esfera Federal, Estatual ou Municipal, Autarquias, 

Sociedades de Economia Mista, Empresas Públicas, Estatais, Paraestatais, Cartórios, 

Sindicatos, Juntas Comerciais, Ministérios, Companhias Telefônicas; Companhias de Energia 

Elétrica; Companhias de Água e Esgoto e onde mais preciso for; (ii) contratar e ctSmitir 

empregados; (iii) assinar carteiras de trabalho; (iv) dar as respectivas baixas; (v) representar 

a outorgante junto ao Ministério do Trabalho e Justiça do Trabalho, podendo assinar rescisão 

de contibt6de trabalho e fazertçordos, (vi) asinr o que for necessário relativamente ao 

INSS; (vii1orYíprare vehder me?b.adori 	ligadaS ao seu ramo de 

negodio,*iu) assinar ISOLADAMENTE todos os ?tos e/ou oçentos relativos -a processos 

licitatórios dos quais à outorgante participe,-solicitar-.e prestar-esclarecimentos apresentar 

proposta de preços, formular ofertasê íaô&s vírb 	 e notificações, impugnar, 
4.f 

interpor recursos quanto a quaisquer decisões, desistir de interpoiçao de recurso em 

quaer fase dô focesso li61ifatorio, contriZ Asiriaittas e relatórios, receber 

'intim'ç6, &ólicitër tó'pias das propostas, requerer certidões, registro e cadastros, 

arquivarhento,lbf!btd assinar contratos, termos aditivos e adendos, medições; assinar termo 

de cóniotorflislào-de constituição de consórcio; firmar compromissos e acordos; realizar visitas 

de seções públicas; recolher caução; efetuar o pagamento de 

Procuração GCT - BÁRBARA MAÍRA SILVA DE ASSIS - Página 1de 2 
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'ECONIEO[f DE 
André Rocha Bãetcz 

579421D CREA/M6 
Diretor 

A 
Pedro de &eltçzs Fenek ' n 3.343/D CREAIMG 
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OUTORGANTES: 

taxas e emolumentos; defender os direitos e interesses da outorgante, praticando todos os 

atos necessários ao fiel desempenho deste mandato. 

Substabelecimento: Podendo substabelecer apenas os poderes descritos no item "viii". 

Prazo: O presente instrumento terá validade de 01 (um) ano a contar desta data. 

Belo Horizonte/MG, 02 de maio de 2018. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 http:f/www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPj/cnpjrevalimpr...  

Comprovante de Inscrição e dSituação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte qüe consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

S 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMEIRODEINSCRIÇÃO 

01.466.431/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0711011996 

NOME EMPRESARIAL 

QcT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO 5/A 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATPVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadasanteriormente 

cÓoioo E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto hoidings 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.33-1-00-Aluguel de máquinas o equipamentos para escritórios 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramonto de sistemas de segurança eletrônico 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

2054-Sociedade Anõnima Fechada 

LOGRADOURO 

AV PRESIDENTE JIJSCELINO KIJBITSCHEK 
NÚMERO 

7500 
COMPLEMENTO 

'ANDAR: 2; SALA: 201; 

CEP 

30.855-450 
BARRO/DISTRITO 

CALIFORNIA 
MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE 
UF 

MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MRIBEIRO(BMMAADV.BR  
TELEFONE 

(31) 3286-1186 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

MOTTvO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 2210612018 ás 16:26:57 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/06/20 18 
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Consulta Quadro do Sócios o Administradores - QSA 

CNPJ: 	 01.468.43110001-00 
NOME EMPRESARIAL- GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO 

5/A 
R$ 7.250.700.00 (Sete milhões, duzentos e cinquenta mil 
e setecentos reais) 

O Quadro de Sécios e Adrninlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	PEDRO DE FREITAS FENELON 

QuaflflcaçAo: 
	

1 0-Dfretor 

Nome/nome Empresarial: 	ANDRE ROCHA BAETA 

Quaiiflcaçao: 
	

10-Diretor 

Para Informações relativas à participaçao no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 22106/2018 às 16:27 (data e hora de Brasilia). 

CAPITAL SOCIAL: 
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1 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercia» 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

31300100219 

Código da Natureza 
Juridica 

2054 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - RQUERIMEN lO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	 GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE 11ANSITO SIA, 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S  o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1111111111 

N°  FCN/REMP 

1111 
J17327960665 

1 II 11111 

1 	007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

019 1 ESTATUTO SOCIAL 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

I 0 HORIZONTE 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

20 npzembro 2017 	 Telefone de Contato: 

Data 

2-USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

[J SIM 	 flSIM Processo em Ordem 
A decisão 

Data 

flNÃO 	_/_J.......-. 	 9 NÃO 	/ 	1 Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

[J Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 	
2' Exigência 	 2' Exigência 	 4' Exigência 	5' Exigência 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se, 	 9 	9 	[] 	9 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

9 Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 	
Exigência 	 3 Exigência 	 4' Exigência 	5' Exigência 

9 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 EI 	E 	E 	E 
9 Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Pr9cesso 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

17/575.974-0 J173227960665 20/12/2017 

Identificação dosAèsihàíite(s) 
CPF Nome 

005.501.834-34 PEl!)ROXE FREITAS FENELÔN ' 
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GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRÂNSITO 5/A 
CNPJ 01.466.431/0001-00 

NIRE 3130010021-9 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 10  DE DEZEMBRO DE 2017 

DATA, HORA E LOCAL: Em 1° de dezembro de 2017, às 10:00 horas, na sede da GCT - 
Gerenciamento e Controle de Trânsito S/A, localizada na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, n° 7.500, 2° andar, sala 201, bairro Califórnia, na cidade de Belo Horizonte/MG, 
CEP 30855-450 ("Companhia"). 

PRESENCAS: Presentes os acionistas titulares da totalidade das ações representativas do 
capital social da Companhia. 

CONVOCACÃO: Dispensadas as formalidades de convocação em razão da presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia, conforme autoriza o artigo 124, §4° da Lei 
6.404/1976. 

COMPOSIÇÃO DA MESA:  Assumiu os trabalhos na qualidade de Presidente da Mesa o 
Sr. Pedro de Freitas Fenelon, que indicou como Secretário da Mesa o Sr. André Rocha Baeta. 

ORDEM DO DIA:  Deliberar sobre: (i) a alteração de objeto social da Companhia, a fim de 
incluir a atividade de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; (ii) a destituição 
dos membros da Diretoria seguida de eleição de novos membros; (iii) fixação da 
remuneração dos membros da Diretoria para o novo mandato unificado iniciado; (iv) criação 
de valor nominal para ações preferencias de emissão da companhia, alteração do valor do 
dividendo atribuído às ações preferenciais classe A da Companhia, exclusão da hipótese de 
conversão das ações preferenciais em ordinárias e criação de hipótese de resgate das ações 
preferenciais classe A da Companhia, nos termos previamente aprovados em Assembleia 
Especial de Preferencialistas, realizada nesta data; (v) o aumento de capital da Companhia-
mediante a emissão e subscrição de novas ações ordifiárias, nominativas, indivisíveis e sem 
valor nominal; (vi) a inclusão de convenção de arbitragem no Estatuto Social da Companhia; 
e (vii) a reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia. 

DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após discussão e votação das matérias 
constantes da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade devotos e sem nenhuma objeção, 
deliberaram: 

(i) Aprovar a alteração do objeto social da Companhia a fim de incluir a atividade de 
monitorarnento de sistemas de segurança eletrônico Em função da deliberação ora 
aprovada, o artigo 3° do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: 

1 de 8 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6435453 em 05/01/2018 da Empresa GCT - GERENcIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO 5/A, Nire 31300100219 e 
protocolo 175759740-22/1212017. Autenticação: 757A1E9596c769AEDO2CB1DB3AF54FA5E206BAc. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://wwtjucemg.mggov.br  e informe n° do protocolo 17/575.974-0 e o código de segurança 6d3q 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/01/2018 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 

pág. 3131 

Praça Teotônio Marques Dourado | 01 | Centro | Irecê-Ba

coordenadoriamunicipaldetransitoetransportes.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

12BB6C76EEDD890CDED67BC2B86D5F43



terça-feira, 10 de julho de 2018  |  Ano I - Edição nº 00025 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Superintendência de Trânsito E Mobilidade de Irecê

Artigo 3°. A Companhia tem por objeto social a operação e supervisão de sistemas de 
contagem e classificação de veículos, de sistemas de controle e peso, de velocidade e 
de avanço de sinal, processamento de dadosfornecidos pelos sistemas; o exercício de 
atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; engenharia de 
trânsito; desenvolvimento e implantação de novas tecnologias, estudos de viabilidade 
técnica e socioeconômica e comunicação visual; locação de veículos e equipamento 
de detecção de velocidade, avanço de sinal e balanças para pesagem de veículos 
automotores; gerenciamento, operação e exploração em regime de concessão de 
serviços públicos; implantação)  operação, manutenção e gerenciamento de sistema 
de estacionamentos em todos os seus segmentos; serviços de sinalização viária 
vertical e horizontal; bem como a participação societária. 

(ii) Destituir a totalidade dos membros da Diretoria, tendo sido ratificados todos os atos 
praticados pela Diretoria no curso do mandato ora encerrado. Ato contínuo os 
acionista deliberaram por eleger, para mandato unificado de 03 (três) anos, os 
seguintes membros da Diretoria da Companhia: 

(a) PEDRO DE FREITAS FENELON, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão total de bens, nascido em 22/02/1937, engenheiro civil, inscrito no 
CPF sob o n° 005.501.834-34, titular da Cédula de Identidade n° 3343/1), 
expedida pelo CREA/MG, com endereço comercial na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, n°7.500,2° andar, Sala 201, Bairro Califórnia, na cidade 
de Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.855450; e 

(b) ANDRÉ ROCHA BAETA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 13112/1969, engenheiro mecânico, inscrito no CPF 
sob o n° 747.476.906-97, titular da Cédula de Identidade n° 57942/D, expedida 
pelo CREAJMG, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, n° 7.500, 2° andar, Sala 201, Bairro Califórnia, na cidade de Belo 
Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.855-450. 

Os membros da Diretoria ora eleitos tomarão posse mediante a assinatura de Termo 
de Pàsse a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria da Companhia, nos 
termos do art. 149 da Lei 6.404/1976 declarando, sob as penas da lei, nos termos do 
art. 147 da Lei 6.404/1976 e demais legislação aplicável, que não estão impedidos de 
exercer a administração da Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal ou por se encontrar sob os efeitos de pena que vede, ainda que, 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra a concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou 
a propriedade e tampouco existe motivo de impedimento decorrente de qualquer outra 
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circunstância legalmente prevista como impeditiva do exercício das atividades 
empresariais ou administração da Companhia. Assinados os termos de posse, os 
membros da Diretoria serão investidos em todos os poderes e atribuições estipulados 
pela Lei e Estatuto Social da Companhia. 

(iii) Aprovar  a remuneração dos administradores da Companhia, fixada no valor anual e 
global de 11$22.488,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais), a ser 
dividida igualmente entre cada um dos diretores. A remuneração ora aprovada somente 
passará a vigorar a partir de 1° de janeiro de 2018. 

(iv) Aprovar  a criação de valor nominal de R$0,01 (um centavo) por ação preferencial, na 
forma do art. 11, §10,  da Lei n° 6.404/1976, e a alteração do valor dos dividendos 
atribuídos às ações preferencias classe A da Companhia, estabelecendo os acionistas 
que, a partir do exercício que se iniciará em 1° de janeiro de 2018, as ações 
preferenciais da Companhia passarão a fazer jus ao recebimento de dividendo fixo 
prioritário anual, calculado de forma pro rata tempore, no valor de R$4,04 (quatro 
reais e quatro centavos de real) para cada uma das ações preferenciais de emissão da 
Companhia. 

Anrovar  a exclusão da hipótese de conversão das ações preferenciais da Companhia 
em ações ordinárias, mediante aprovação de 2/3 (dois terços) das ações com direito a 
voto, conforme anteriormente previa no Artigo 51, Parágrafo Segundo do Estatuto 
Social. 

Aprovai:  a criação de hipótese de resgate das ações preferenciais da Companhia, 
mediante deliberação da Assembleia Geral. Em função da deliberação ora aprovada, o 
artigo 7° do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 7°., As ações preferenciais classe A não terão direito a voto nas deliberações 
sociais. 

As ações preferenciais classe A terão direito ao recebimento de dividendo 
fixo priorit4rio  anual correspondente a R$4,04 (quatro reais e quatro centavos de 
real) por ação, calculados pro rata tempore. Em nenhuma hipótese as ações 
preferenciais participam dos lucros remanescentes ou dividendos distribuídos pela 
Companhia em excesso ao dividendo fixo aqui estabelecido e, nos termos do art. 17, 
§5°, da Lei n° 6.404/1976, as ações preferenciais não participarão dos aumentos de 
capital social decorrentes de capitalização de reservas ou lucros. Os dividendos fixos 

conferidos às ações preferenciais poderão ser pagos mediante utilização de reservas 
de capital, nos termos do art. 17, §6°, e art. 200, V da Lei n° 6.404/1976, nos 
exercícios sociais em que a Companhia não tenha acumulado lucro suficiente para 
seu pagamento, se assim deliberado pelos acionistas titulares da maioria das ações 
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com direito de voto. As ações preferenciais adquirirão o direito de voto apenas se a 
Companhia deixar de pagar, por 3 (três) exercícios consecutivos, os divide ndos fixos 
a que fizerem jus, direito que somente conservarão até que a Companha retorne a 
pagar o dividendo firo anual. 

§2° As ações preferenciais são resgatáveis, a critério da Companhia, na forma 
estabelecida no art. 44 da Lei n° 6.404/1976 e neste Estatuto Social, mediante 
deliberação da Assembleia Geral com aprovação de acionistas titulares da maioria 
das ações ordinárias de emissão da Companhia. O resgate das ações preferenciais 
será realizado por seu valor nominal e através de pagamento em moeda corrente 
nacional, no prazo de 90 (noventa) dias após a decisão da Companhia de efetuar o 
resgate. O resgate que não abranger a totalidade das ações da Companhia será feito 
mediante sorteio. 

Nesta data o acionista titular da totalidade das ações preferenciais classe A da 
Companhia reuniu-se em Assembleia Geral de Preferencialistas, conforme determina 
o art. 136, §1°, da Lei n° 6.404/1976, tendo sido previamente aprovadas as 
modificações nos direitos das ações preferenciais, razão pela qual as presentes 
deliberações são dotadas de eficácia e tomadas em caráter definitivo. 

(v) 	Aprovar o aumento de capital social da Companhia em R$28.164,00 (vinte e oito mil, 
cento e sessenta e quatro reais), mediante a emissão de 81.464 (oitenta e uma mil 
quatrocentas e sessenta e quatro) novas ações ordinárias, nominativas, indivisíveis e 
sem valor nominal, ao preço de emissão de R$0,3457233 cada, definido com base no 
critério do art. 170, §101  1, da Lei 6.404/1976. As ações emitidas darão aos seus 
respectivos titulares os direitos previstos nos Artigos 5° e 60  do Estatuto Social da 
Companhia e terão as mesmas carácterísticas ali consignadas. As ações ora emitidas 
foram, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas neste ato, na forma constante 
dos boletins de subscrição constantes do Anexo 1 desta ata O aumento do capital social 
da Companhia é realizado com a anuência e a renúncia expressa da unanimidade dos 
atuais acionistas ao seu direito de preferência na subscrição do presente aumento de 
capital, na proporção do número de ações que possuem, conforme previsto no art. 171 
da Lei 6.404/1976. O capital social atual da Companhia, de R$7.221.836,00 (sete 
milhões, duzentos e vinte um mil, oitocentos e trinta e seis reais), representado por 
7.408.460 (sete milhões, quatrocentas e oito mil, quatrocentas e sessenta) ações, sendo 
7.308.460 (sete milhões, trezentas e oito mil, quatrocentas e sessenta) ações ordinárias 
e 100.000 (cem mil) ações preferenciais classe A, passa a ser de R$7.250.000,00 (sete 
milhões, duzentos e cinquenta mil reais), representado por 7.489.924 (sete milhões, 
quatrocentas e oitenta e nove mil, novecentas e vinte e quatro) ações, sendo 7.389.924 
(sete milhões, trezentas e oitenta e nove mil, novecentas e vinte e quatro) ações 
ordinárias e 100.000 (cem mil) ações preferenciais, todas nominativas, indivisíveis e 
com valor nominal de R$ 0,01 (um centavo) cada. 
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(vi) Aprovar a inserção de cláusula de convenção de arbitragem para solução de quaisquer 
controvérsias ou conflitos oriundos do presente Estatuto Social ou da relação entre os 
acionistas e/ou dos acionistas com a Companhia, sendo incluídos os seguintes artigos 

acerca da matéria: 

CAPÍTULO X 
ARBITRAGEM 

Artigo 31. Ás divergências entre os acionistas, administradores e a Companhia, entre 

os acionistas controladores e os acionistas minoritários ou quaisquer outras que se 
relacionem com o presente Estatuto Social deverão ser solucionadas mediante 
arbitragem. 

§10 	A lei aplicável ao mérito do litígio será a brasileira, sendo vedado aos 
árbitros julgar por equidade. A Arbitragem deverá ser conduzida em língua 

portuguesa. 

§20 	A arbitragem será real izada perante um tribunal de 3 (três) árbitros, dois dos 
quais serão escolhidos por cada uma das partes nos prazos previstos no Regulamento 

de Arbitragem da Câmara Mineira de Mediação e Arbitragem - CAMARB 
("Câmara')  e um terceiro que será escolhido de comum acordo pelos 2 (dois) árbitros 
escolhidos pelas Partes ("Tribunal Arbitral').  Caso não haja consenso com relação 
à escolha do árbitro, a escolha deverá ser feita de acordo com o regulamento da 
Câmara. 

§3° 	A Arbitragem será realizada de acordo com as normas procedimentais da 
Câmara em vigor no momento da Solicitação de Arbitragem. 

§4° 	A Arbitragem terá sede na cidade de Belo Horizonte/MG, podendo os 
árbitros, motivadamente, designar a realização de diligências em outras localidades. 

§50 	A sentença arbitral deverá ser proferida no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contado do término do prazo para as alega ções finais das partes, podendo tal prazo 
ser prorrogado por mais até 60 (sessenta) dias pelo Tribunal Arbitra]. 

§6° 	As decisões da arbitragem serão consideradas finais e definitivas pelas 

partes do procedimento arbitral, não cabendo qualquer recurso contra essas, 
ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos previstos no art. 30 da Lei n° 
9.30 7/1996. 
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§7° 	O Tribunal Arbitral deverá especificar os fundamentos de sua decisão, 

notadamente as de caráter indenizatório, especificando  os respectivos valores da 
condenação, bem como de qualquer outra decisão nos termos deste capítulo. A 
decisão arbitral será considerada resolução final e vinculativa da controvérsia contra 
a qual não caberão recursos, devendo ser reconhecida como sentença por qualquer 

'tribunal brasileiro. As Partes concordam em se submeter à jurisdição de tribunal 
brasileiro para fins de execução de qualquer dessas decisões, laudos, mandados ou 

sentenças. 

§8° 	Às Fartes concordam desde já que o procedimento arbitral será mantido em 

caráter confidencial e seus elementos (inclusive os argumentos das partes do 
procedimento arbitral, provas produzidas, relatórios, demais declarações de 
terceiros, bem como todos e quaisquer documentos ou informações apresentados ou 

trocados no curso do procedimento arbitral) somente poderão ser divulgados ao 
Tribunal Arbitral, às partes do procedimento arbitral, seus advogados e a qualquer 
pessoa necessária ao procedimento arbitral, salvo se a divulgação se fizer necessária 
para o cumprimento da Lei ou de ordem ou decisão judicial, arbitral ou administrativa 

a que esteja sujeita aparte que fizer a divulgação. 

Artigo 32. Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das partes do 
procedimento arbitral poderá requerer ao Poder Judiciário, ad referendum do 

Tribunal Arbitral que vier a ser constituído, medidas cautelares ou antecipações de 
tutela, sendo certo que o eventual requerimento de medida cautelar ou antecipação 
de tutela ao Poder Judiciário não afetará a existência, validade e eficácia da 
convenção de arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à necessidade 

de submissão da controvérsia à arbitragem. Após a instalação do Tribunal Arbitral, 
os requerimentos de medida cautelar ou antecipação  de tutela deverão ser dirigidos 
ao Tribunal Arbitral, que poderá valer-se do disposto no art. 22, §4°, da Lei n° 
9.30711996. 

Artigo 33. A responsabilidade pelo pagamento das custas da arbitragem será 
determinada em conformidade com o Regulamento de Arbitragem da Câmara ou pelo 
Tribunal Arbitral. 

Artigo 34. Para as medidas previstas no Artigo 32, para a execução das decisões da 
arbitragem, e para as causas que não possam ser submetidas à Arbitragem, após 

decisão dos árbitros nesse sentido, fica eleito o Foro da Comarca de Belo 
Horizonte/MG, como o único competente, renunciando a todos os outros, por mais 
especiais ou privilegiados que sejam. 

6deS 

0Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob ai? 6435453 em 05/01/2018 da Empresa GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO 5/A, Nire 31300100219 ê 
protocolo 175759740 - 22/1212017. Autenticação: 757A1E9596C769AED02CB1DB3AF54FA5E2068AC. Marinely de Paula Bomtlm - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http:/Itjucerng.mggou.br  e informe n° do protocolo 17/575.974-0 e o código de segurança 6c3q 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/0112018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 	 - 

pág. 8131 

Praça Teotônio Marques Dourado | 01 | Centro | Irecê-Ba

coordenadoriamunicipaldetransitoetransportes.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

12BB6C76EEDD890CDED67BC2B86D5F43



terça-feira, 10 de julho de 2018  |  Ano I - Edição nº 00025 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Superintendência de Trânsito E Mobilidade de Irecê

Os acionistas renunciaram expressamente ao direito de retirada previsto no artigo 136-
A, da Lei 6.404/1976, em função da inclusão da convenção de arbitragem no Estatuto 
Social. 

(vii) Aprovar a reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia, já 
incluídas as alterações decorrentes das deliberações aprovadas nesta Assembleia e 
outras modificações refletidas diretamente no corpo do Estatuto Social, o qual passará 
a vigorar com a redação constante do Anexo II desta Ata. 

PUBLICAÇÕES E AROUIVAMENTO: Por fim, os acionistas deliberaram a publicação 
desta ata na imprensa oficial e em jornal de grande circulação utilizado pela Companhia, 
bem como seu arquivamento perante a Junta Comercial, para os devidos fins legais, ficando 
dispensada a republieação do estatuto social. Os Diretores eleitos ficam autorizados a adotar 
todas as providências legais e regulamentares para concretizar as deliberações formalizadas 
nesta ata. 

ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da 
Mesa deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se ã presente ata, que após lida à totalidade 
dos presentes, foi por eles aprovada e assinada. Belo Horizonte/MG, 10  de dezembro de 
2017. MESA: Pedro de Freitas Fenelon - Presidente da Mesa; André Rocha Baeta - 
Secretário da Mesa. ACIONISTAS PRESENTES: (i) Juntar Consultoria S/A (representada por 
seu Diretor Thiago Andrade Ribeiro); (ii) Ricardo Cavalcante Ribeiro; (iii) Solar 
Participações S/A (representada por José Geraldo Ribeiro); (iv) Aloft Participações Ltda. 
(represe ntada por Ricardo Cavalcante Ribeiro); (v) Daniela Maria Vafadares Fenelon; (vi) 
André Rocha Baeta; e (vii) Antônio Celso Ribeiro. 

[Restante da página deixado em branco - assinaturas na próxima página] 
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[Página de assinaturas daAssezn biela Geral Extraordinária realizada em 1 °de dezembro de 2017, 
da GCT— Gerenciarnento e Controle de Trânsito 8/A, inscrita no CNP.J sob o n°01.466.431/000I-

00, registrada na Junta Comercial sob o NIRE 3130010021-9] 

MESA: 

PEDRO DE FREITAS FENELON 	 ANDRÉ ROCHA BAETA 
Presidente da Mesa 	 Secretário da Mesa 

ACJOMSTAS: 

JUNTAR CONSULTORIA 5/A 	RICARDO CAVALCANTE RIBEIRO 
Representada por Thiago Andrade Ribeiro 

SOLAR PARTICIPAÇÕES 5/A 	DANIELA MARIA VALADARES 
Representada por José Geraldo Ribeiro 	 FENELON 

ANDRÉ ROCHA BAETA 

ANTÔNIO CELSO RIBEIRO 

ALOFT PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Representada por Ricardo Cavalcante Ribeiro 

8 de 8 

Ø

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro soba n°6435453 em 05/01/2018 da Empresa GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A, Nlre 31300100219 
protocolo 175759740- 22/1212017. Autenticação: 757AIE9596C769AEDD2CBIDB3AE54FA5E206BAC. Marinely de Paula Bamfim- Secretãri-
Geral. Para validar este documento, acesse http:/tw.jucerng.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 17/575.974-0 e o código de segurança 6c3q 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/01/2018 por Marinely de Paula BomIím - Secretária-Geral. 	 - 

pág. 10131 

Praça Teotônio Marques Dourado | 01 | Centro | Irecê-Ba

coordenadoriamunicipaldetransitoetransportes.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

12BB6C76EEDD890CDED67BC2B86D5F43



terça-feira, 10 de julho de 2018  |  Ano I - Edição nº 00025 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Superintendência de Trânsito E Mobilidade de Irecê

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

17/575.974-0 J173227960665 20/12/2017 

Identificação do(s) Assinante(s) 	 c. 
CPF Nome 

156258.346-87 ANTÕ,IIO CELSO RIBEIRO 
t " 

943.749.706-06 DANIELS. MARIA VALADARES FENELON 
7- 

731.419.416-53 RICARDO CAVALCANTE RIBEIRO 

060.067.246-85 TF-IIAGO ANDRADE RIBEI9O, 

001.438.046t34 JOSEGERALDOIBEIRcYE 

747.476.906-97 ANbRE ROCHA BAETA 

005.àól.834-34 PEDRO DE FREITAS FENELON - 	+ 
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GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRÂNSITO 8/A 
CNPJ 01.466.431/0001-00 

NIRE 3130010021-9 

ANEXO 1  
DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 10  DE DEZEMBRO DE 2017 

- BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - 
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GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRÂNSITO 5/A 
CNPJ 01.466.431/0001-00 

NIRE 31300 10021-9 

- BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - 

Subserifor: ANDRÉ ROCHA BAETA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, inscrito no CPF 
sob o n° 747.476.906-97, titular da Cédula de Identidade n°  
57942/13, expedida pelo CREA!MG, com residência e domicílio 
comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n°  7.500, 
2°  andar, Sala 201, Bairro Califórnia, na cidade de Belo Horizonte, 
Minas Gerais, CRI' 30.855-450. 

Subscreve e integraliza neste ato as ações da GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE 
TRÂNSITO S/A ("Companhia'),  conforme  os termos e condições estabelecidos a seguir: 

Quantidade de Ações 	77.388 (setenta e sete mil, trezentas e oitenta e oito) ações 
Subscritas: 	 ordinárias, nominativas, indivisíveis e sem valor nominal. 
Valor integralizado à 
vista: R$26.754,83 integralizados neste ato, à vista. 

Valor a integralizar: 	R$0,00 
Preço de Emissão: 	RS0,3457233 por ação, totalizando uma emissão de R$26.754,83. 
Prazo de Integralização: 	À vista. 

Forma de Integralização: Em moeda corrente nacional ou em créditos detidos pelo subscritor 
contra a própria Companhia e contabilizados em seu favor. 

Belo Horizonte/MG, 1°  de dezembro de 2017. 

ANDRE ROCHA BAETA 

MESA: 

PEDRO DE FREITAS FENELON 	ANDRÉ ROCHA BAETA 
Presidente da Mesa 	 Secretário da Mesa 

Ø

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob on° 6435453 em 05/01/2018 da Empresa GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO 5/A, Nire 31300100219 e 
protocoló 175759740 22/1212017. Autenticação: 757A1E9596C769AEDD2CB1DB3AF54FA5E206BAC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http:Ilv.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 17/575.974.0 e o código de segurança ec34 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/01/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 	 - 

pág. 13131 

Praça Teotônio Marques Dourado | 01 | Centro | Irecê-Ba

coordenadoriamunicipaldetransitoetransportes.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

12BB6C76EEDD890CDED67BC2B86D5F43



terça-feira, 10 de julho de 2018  |  Ano I - Edição nº 00025 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 036

Superintendência de Trânsito E Mobilidade de Irecê

GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRÂNSITO 5/A 
CNPJ 01.466.431/0001-00 

NIRE 3130010021-9 

- BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - 

Subscritora: DANIELA MARIA VALADARES FENELON, brasileira, 
solteira, arquiteta, titular da Cédula de Identidade A23914-3, 
expedida pelo CAU,BR, inscrita no CPF sob o n°943.749.706-06, 
residente e domiciliada na Rua Professor Rafaello Berti, no  120, 
Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG CEP 30210-120. 

Subscreve e integi-aliza neste ato as ações da GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE 
TRÂNSITO 5/A ("Companhia') conforme os termos e condições estabelecidos a seguir.- eguir: 

Quantidade Quantidade de Ações 	4.076 (quatro mil e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas, 
Subscritas: 	 indivisíveis e sem valor nominal. 
Valor integralizado à vista: R$1.409,17 integralizados neste ato, à vista. 
Preço de Emissão: 	R$0,3457233 por ação, totalizando uma emissão de 11$1.409,17. 

Prazo de Integralização: 	À vista. 

Forma de Intcgralização: 
Em moeda corrente nacional ou em créditos detidos pelo subscritor 
contra a própria Companhia e contabilizados em seu favor. 

Belo Horizonte/MG, 1°  de dezembro de 2017. 

DANIELA MARIA VALADARES FENELON 

MESA: 

PEDRO DE FREITAS FENELON 	ANDRÉ ROCHA BAETA 
Presidente da Mesa 	 Secretário da Mesa 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Pocesstx 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

171575.974-0 J173227960665 20/12/2017 

lderitificaçãodd(s)Ãssinánte(s) 	 - 
CPF Nome 

943.749.706-06 DANIELA MARIA VALADARES FENELO.j,f' 

747.476.906-97 
11 

ROCHA BAETA 

005.501.834-34 PÊDRO DE FREITAS FENELON 

12 
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ANEXO II  
DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 10  DE DEZEMBRO DE 2017 

- ESTATUTO SOCIAL - 
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GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRÂNSITO S/A 
CN?J 01.466.431/0001-00 

NIRE 3130010021-9 

—ESTATUTO SOCIAL— 

APROVADO PELA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 1-DE DEZEMBRO DE 2017 

CAPÍTULO 1 
DENOMINAÇÃO, SEDE, FILIAIS, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1°. A companhia adota a denominação de GCT - GERENCIAMENTO E 
CONTROLE DE TRÂNSITO S/A ("Companhia"), sendo uma sociedade anônima de capital 
fechado que se rege por este Estatuto e demais legislação aplicável. 

Artigo 2°. 	A Companhia tem sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 7.500, 
2° andar, Sala 201, Bairro Califórnia, na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.855-
450. 

§1° A Companhia poderá, a qualquer tempo, abrir filiais, escritórios e estabelecimentos em 
qualquer parte do território nacional. Caberá à Diretoria da Companhia deliberar, em Reunião 
de Diretoria, acerca da abertura, encerramento e quaisquer outras questões relativas a filiais da 
Companhia. 

Artigo 3°. 	A Companhia tem por objeto social a operação e supervisão de sistemas de 
contagem e classificação de veículos, de sistemas de controle e peso, de velocidade e de avanço 
de sinal, processamento de dados fornecidos pelos sistemas; o exercício de atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; engenharia de trânsito; desenvolvimento 
e implantação de novas tecnologias, estudos de viabilidade técnica e socioeconômica e 
comunicação visual; locação de veículos e equipamento de detecção de velocidade, avanço de 
sinal e balanças para pesagem de veículos automotores; gerenciamento, operação e exploração 
em regime de concessão de serviços públicos; implantação, operação, manutenção e 
gerenciamento de sistema de estacionamentos em todos os seus segmentos; serviços de 
sinalização viária vertical e horizontal; bem como a participação societária. 

Artigo 0. 	A Companhia tem prazo de duração indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em 15/06/1996. 

CAPÍTULO II 
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 
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Artigo 5°. 	O capital social atual da Companhia é de 11$7.250.000,00 (sete milhões, 
duzentos e cinquenta mil reais), dividido em 7.489.924 (sete milhões, quatrocentas e oitenta e 
nove mil, novecentas e vinte e quatro) ações, sendo (i) 7.389.924 (sete milhões, trezentas e 
oitenta e nove mil, novecentas e vinte e quatro) ações ordinárias, nominativas, indivisíveis e 
sem valor nominal e (ii) 100.000 (cem mil) ações preferenciais, nominativas, indivisíveis e com 
valor nominal de R$0,01 (um centavo de real) cada uma, todas totalmente subscritas e 
integralizadas pelos acionistas, as quais contarão com os direitos e restrições previstos neste 
Estatuto Social. 

§1° 	A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no "Livro 
de Registro de Ações Nominativas" da Companhia, e qualquer transferência de ações será 
realizada mediante assinatura do respectivo termo no "Livro de Transferência de Ações 
Nominativas". 

§2° Os acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações ou valores 
mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações, a serem emitidos pela Companhia, na 
mesma proporção, espécie e classe de ações relativas às suas respectivas participações no 
capital social da Companhia, nos termos do disposto no artigo 171 da Lei 6.404/1976. 

Artigo 6°. 	Cada ação ordinária conferirá o direito a 01 (um) voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. 

Artigo 7°. 	As ações preferenciais classe A não terão direito a voto nas deliberações sociais. 

§1° 	As ações preferenciais classe A terão direito ao recebimento de dividendo fixo prioritário 
anual correspondente a 11$4,04 (quatro reais e quatro centavos de real) por ação, calculados pro 
rata tempore. Em nenhuma hipótese as ações preferenciais participam dos lucros 
remanescentes ou dividendos distribuídos pela Companhia em excesso ao dividendo fixo aqui 
estabelecido e, nos termos do art. 17, §50,  da Lei n° 6.404/1976, as ações preferenciais não 
participarão dos aumentos de capital social decorrentes de capitalização de reservas ou lucros. 
Os dividendàs fixos conferidos às ações preferenciais poderão ser pagos mediante utilização de 
reservas de capital, nos termos do art. 17, §6°, e art. 200, V, da Lei n°6.404/1976, nos exercícios 
sociais em que a Companhia não tenha acumulado lucro suficiente para seu pagamento, se 
assim deliberado pelos acionistas titulares da maioria das ações com direito de voto. As ações 
preferenciais adquirirão o direito de voto apenas se a Companhia deixar de pagar, por 3 (três) 
exercícios consecutivos, os dividendos fixos a que fizeremjus, direito que somente conservarão 
até que a Companha retome a pagar o dividendo fixo anual. 

§2° 	As ações preferenciais são resgatáveis, a critério da Companhia, na forma estabelecida 
no art. 44 da Lei n° 6.40411976 e neste Estatuto Social, mediante deliberação da Assembleia 
Geral com aprovação de acionistas titulares da maioria das ações ordinárias de emissão da 
Companhia. O resgate das ações preferenciais será realizado por seu valor nominal e através de 
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pagamento em moeda corrente nacional, no prazo de 90 (noventa) dias após a decisão da 
Companhia de efetuar o resgate. O resgate que não abranger a totalidade das ações da 
Companhia será feito mediante sorteio. 

Artigo 80. 	A aquisição, por qualquer título, de ações de emissão da Companhia, importará 
na transferência de todos os direitos e obrigações que lhes são inerentes, desde que não 
prescritos, e na adesão integral e incondicional a este Estatuto Social. 

Artigo 9°. 	É vedada a criação de partes beneficiárias pela Companhia. 

CAPÍTULO III 
DIREITO DE PREFERÊNCIA 

Artigo 10. 	Os acionistas terão, proporcionalmente às ações de sua propriedade, o direito de 
preferência na aquisição das ações de emissão da Companhia que qualquer um deles pretenda 
alienar, ceder, permutar ou de qualquer modo transferir, direta ou indiretamente, no todo ou em 
parte, a terceiros, pelo mesmo preço e demais condições negociais, conforme procedimento 
abaixo estabelecido ("Direito de Preferência"). 

§j0 Na hipótese de um acionista desejar alienar, ceder, permutar ou de qualquer modo 
transferir, direta ou indiretamente, a terceiros ("Acionista Ofertante") parte ou a totalidade de 
suas ações, direitos para aquisição ou subscrição de ações ("Ações Ofertadas") deverá notificar 
por escrito o outro acionista ("Acionista Ofertado"), especificando obrigatoriamente: (i) a 
quantidade de Ações Ofertadas e o percentual que representam em relação ao total do capital 
social da Companhia; (ii) os termos, o preço e critério de atualização, se houver, e as demais 
condições, inclusive de pagamento, declarações a serem feitas e garantias a serem prestadas; 
(iii) a qualificação completa do interessado, sua principal atividade e, se for pessoa jurídica, a 
composição de seu capital social, indicando, na medida do possível, o seu controlador final; e 
(iv) cópia da proposta feita pelo terceiro interessado e documentos que formalizariam o negócio 
jurídico ("Notificação de Oferta"). 

§20 	Nenhuma Notificação de Oferta será considerada válida, nem produzirá qualquer efeito 
perante a Companhia, se: (i) incluir qualquer forma de contraprestação pelas ações de emissão 
da Companhia que não seja (i.a) pagamento em moeda corrente nacional; ou (i.b) pagamento 
em bens ou direitos, acompanhado de um valor correspondente cm moeda corrente nacional, o 
qual será confirmado por avaliador independente contratado pela Companhia; e/ou (ii) incluir 
qualquer condição cujo cumprimento pelos acionistas seja ilegal ou impossível. 

§3° 	O Acionista Ofertado que desejar exercer o seu Direito de Preferência para aquisição das 
Ações Ofertadas somente poderá fazê-lo sobre a totalidade das Ações Ofertadas, sendo vedado 
o exercício parcial do Direito de Preferência, e deverá notificar o Acionista Ofertante, em até 
30 (trinta) dias contados da data de recebimento da Notificação de Oferta ("Prazo de Exercício 
do Direito de Preferência"). Na hipótese do exercício do Direito de Preferência, o Acionista 
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Ofertante deverá escriturar em livro próprio da Companhia a transferência das Ações para o 
Acionista Ofertado nas mesmas condições previstas na Notificação de Oferta. 

§4° 	A ausência de manifestação acerca da Notificação de Oferta dentro do Prazo de Exercício 
do Direito de Preferência será considerada como renúncia ao exercício do Direito de 
Preferência. 

§5° 	Caso o Acionista Ofertado não exerça seu Direito de Preferência, a alienação referida na 
Nôtificação de Oferta deverá se consumar em até 30 (trinta) dias, contados da data em que o 
Acionista Ofertado manifestar que não irá exercer seu Direito de Preferência ou do decurso do 
Prazo de Exercício do Direito de Preferência, o que ocorrer primeiro. Caso as Ações Ofertadas 
não sejam alienadas, por meio de escrituração em livro próprio da Companhia, no prazo fixado 
neste Parágrafo, ou a operação não seja levada a efeito pelo mesmo preço e condições de 
pagamento constantes da Notificação de Oferta, para todos os fins considerar-se-á que ocorreu 
uma nova oferta e o procedimento para exercício do Direito de Preferência será reiniciado, 
dando-se a oportunidade do Acionista Ofertado manifestar novamente sua intenção de exercer 
o Direito de Preferência. 

§6° Qualquer modificação nas condições de alienação indicadas na Notificação de Oferta 
durante o prazo decorrido entre a oferta ao Acionista Ofertado e a efetivação da operação de 
alienação ao terceiro, obrigará o Acionista Ofertante a realizar nova e distinta Notificação de 
Oferta para fins do exercício do Direito de Preferência pelo Acionista Ofertado, sem prejuízo 
de o Acionista Ofertado optar por exercer seu Direito de Preferência com base na Notificação 
de Oferta anterior, se ainda dentro do respectivo Prazo de Exercício do Direito de Preferência. 

CAPÍTULO IV 
ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 11. 	A Assembleia Geral, com as funções e atribuições previstas em lei, reunir-se-á 
ordinariamente até o 40  (quarto) mês seguinte ao término do exercício social para deliberar 
sobre as matérias constantes da lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exigirem. 

Artigo 12. 	A Assembleia Geral poderá ser convocada por qualquer um dos Diretores e pelas 
pessoas ou órgãos previstos no art. 123, parágrafo único, da Lei 6.404/1976. 

§1° 	As Assembleias Gerais terão seus trabalhos instalados e dirigidos por mesa composta por 
presidente e secretário, escolhidos pela maioria dos acionistas presentes, sendo o Presidente da 
Mesa necessariamente um Diretor da Companhia, que convidará outro Diretor ou um acionista 
para atuar como secretário da mesa 
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§20  Será considerada regular a Assembleia Geral na qual compareçam todos os acionistas, 
dispensando-se assim a convocação prévia, conforme disposto no art. 124, §40, da Lei 
6.404/1976. 

Artigo 13. 	Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por procurador 
constituído há menos de 01 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou 
advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, que deverá 
ser arquivado na Companhia. 

Artigo 14. 	As Assembleias Gerais serão consideradas validamente instaladas, em qualquer 
convocação, pela presença de acionistas titulares de, pelo menos, a maioria das ações com poder 
de voto de emissão da Companhia. 

Artigo 15. 	As deliberações da Assembleia Geral, salvo aquelas para as quais seja exigido 
quorum espedial por este Estatuto Social, por Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia ou pela legislação em vigor, estarão sempre condicionadas à prévia aprovação de 
acionistas titulares da maioria das ações com poder de voto de emissão da Companhia. 

Artigo 16. 	As atas serão lavradas em livro próprio, registrando as ocorrências e deliberações 
tomadas pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO V 
ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 17. 	A administração da Companhia compete exclusivamente à Diretoria, composta 
por 02 (dois) membros ('Diretores"), pessoas naturais e capazes, residentes no país, podendo 
ser acionistas ou não, brasileiros ou estrangeiros com o visto de permanência exigido pela 
legislação. 

§1° 	A Diretoria é eleita e destituível a qualquer tempo pela Assembleia Geral, sendo eleitos 
os Diretores para mandato de 03 (três) anos, admitida a reeleição, considerando-se estendido o 
prazo do mandato até a investidura de seus respectivos sucessores. 

§2° Caberá à Assembleia Geral, no ato de eleição da Diretoria, fixar a remuneração dos 
Diretores. 

§3° 	Os membros da Diretoria serão investidos nos seus cargos mediante assinatura do termo 
de posse no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, em até 30 (trinta) dias contados de sua 
eleição, considerando-se tomo renunciante o membro eleito que após o decurso do referido 
prao não tiver tomado posse, qualquer que seja o motivo. 
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§40  Em caso de vacância permanente do cargo de Diretor, será convocada Assembleia de 
Geral Extraordinária que elegerá novo Diretor cujo mandato estender-se-á até a data prevista 
para o término do substituído. 

§5° Havendo vacância do cargo ou renúncia de um dos Diretores, enquanto o novo Diretor 
não tomar posse do cargo, a Companhia será validamente representada pela atuação isolada do 
Diretor remanescente. 

Artigo 18. 	Aos Diretores são'atribuídos todos os poderes de gestão, representação, bem 
como os direitos e obrigações estabelecidos por este Estatuto Social ou pela lei, competindo-
lhes praticar os atos necessários ao regular funcionamento da Companhia, observadas as 
limitações deste Estatuto Social e da legislação aplicável. 

Artigo 19. 	A Companhia será representada e considerada validamente obrigada por ato ou 
assinatura, conjunta ou isolada, de qualquer um de seus Diretores, com exceção dos atos 
especificados no §1° deste Artigo, que serão praticados sempre em conjunto pelos dois 
Diretores ou por um Diretor em conjunto com um procurador, nomeado na forma do §2° deste 
Artigo e observadas as condições estabelecidas-no instrumento de mandato. 

§1° 	Deverão ser necessariamente praticados em conjunto de dois Diretores ou por um Diretor 
em conjunto com procurador nomeado na forma do §2° deste Artigo, exceto nas hipóteses do 
§4° deste Artigo, os atos especificados nos itens (i), (ii) e (iii) deste Parágrafo: 

(i) Alienação de bens do ativo permanente; 

(ii) Assunção de dívidas não pertinentes ao objeto social da Companhia ou com 
coligadas e controladas da Companhia; e 

(iii) Prática de atos que representem assunção de dívidas relacionadas ao objeto social 
da Companhia ou de suas coligadas e controladas, que representem obrigações de 
valor superior a R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

§2° 	Com exceção do disposto no §3° deste Artigo, as procurações da Companhia serão sempre 
outorgadas por dois Diretores, necessariamente em conjunto, e conterão poderes expressos e 
específicos, com prazo de vigência não superior a 1 (um) ano, salvo aquelas outorgadas a 
advogados pela representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, as 
quais poderão ter prazo indeterminado e admitir substabelecimento. 

§3° 	Os atos que sejam ou estejam relacionados a processos licitatórios de quaisquer espécies 
poderão ser praticados isoladamente por qualquer Diretor ou isoladamente por procurador, 
nomeado nos termos deste parágrafo. As procurações da Companhia, cujos poderes sejam ou 
estejam relacionados a processos licitatórios, poderão ser outorgadas por meio de representação 
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isolada de qualquer um dos Diretores, tendo prazo máximo de vigência não superior a 1 (um) 
ano, sendo admitido o substabelecimento. 

§40  As procurações pertinentes a processos licitatórios implicarão outorga dos poderes 
necessários para a representação da Companhia na prática de quaisquer atos relacionados à 
participação em licitações públicas, isoladamente ou em consórcio, incluindo, sem se limitar, 
os poderes pertinentes à assinatura de propostas, contratos, termos de compromisso de 
constituição de consórcio, contratos de constituição de consórcio e cartas de credenciamento, 
sendo admitido o substabelecimento. 

Artigo 20. 	É vedado o uso da denominação social em atos ou negócios alheios ao objeto 
social da Companhia, especialmente em favor de terceiros, tais como fianças, avais, 
oferecimento de garantias reais, abonos e saques de favor, excetuando-se esta proibição quando: 
(i) houver a prévia autorização da Assembleia Geral, ou (ii) na hipótese de a garantia ser 
prestada em favor da própria Companhia, de suas controladas, controladoras, coligadas ou de 
sociedades do mesmo grupo econômico da Companhia. 

CAPÍTULO VI 
CONSELHO FISCAL 

Artigo 21. 	O Conselho Fiscal da Companhia terá as atribuições previstas em lei, sendo 
composto por 3 (três) membros e igual número de suplentes. 

§1° O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e será instalado mediante 
solicitação dos acionistas, nos termos da Lei 6.404/1976. 

§2° 	Compete à Assembleia Geral instalar o Conselho Fiscal, eleger seus membros e fixar a 
remuneração de cada um deles. 

§3° O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser formulado em qualquer 
Assembleia, ainda que a matéria não conste do edital de convocação. 

§4° Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia 
Geral Ordinária imediatamente subsequente à sua instalação. 

CAPÍTULO VII 
EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS, RESERVAS E DIVIDENDOS 

Artigo 22. 	O exercício social coincide com o ano civil, iniciando-se em l de janeiro e 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 
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Artigo 23. 	Ao final de cada exercício serão levantados o balanço patrimonial, as 
demonstrações dos resultados do exercício e as demonstrações das origens e aplicações de 
recursos, que deverão atender as disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo único". A Companhia poderá apresentar balanços intermediários a qualquer tempo, 
inclusive para fins de distribuição de dividendos intermediários e/ou intercalares, consoante o 
disposto no artigo 204 da Lei 6.404/1976. 

Artigo 24. 	Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer distribuição, 
eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e a Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido. 

§1° 	Ao lucro líquido ajustado do exercício, obtido após a dedução de que trata o caput deste 
artigo, dar-se-á, sucessivamente e nesta ordem, a seguinte destinação: 

(i) 5% (cinco por cento) será destinado para constituição da Reserva Legal, até o limite 
de 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia, sendo permitido não 
destinar valores para a Reserva Legal quando seu saldo, acrescido do montante das 
reservas de capital de que trata o §1°  do art. 182 da Lei 6.404/1976, exceder a 30% 
(trinta por cento) do capital social; 

(ii) 5% (vinte e cinco por cento) com o acréscimo ou redução dos valores mencionados 
no artigo 202, 1, da Lei 6.404/1976, será destinado para pagamento do dividendo 
obrigatório aos acionistas, salvo nas hipóteses previstas no Artigo 26 e Artigo 27 
deste Estatuto Social ou quando permitido pela legislação; 

(iii) entre 0% (zero por cento) e 100% (cem por cento) para a constituição de Reserva 
de Investimentos, conforme Artigo 26 deste Estatuto Social; 

(iv) eventual saldo restante terá a destinação que lhe for atribuída pela Assembleia 
Gemi. 

§2° No exercício em que o montante do dividendo obrigatório, previsto no §1', (ii), deste 
Estatuto Social, ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a Assembleia 
Gemi poderá, por proposta da administração da Companhia, destinar o excesso à constituição 
de reserva de lucros a realizar. 

§3° 	O valor dos juros, pago ou creditado a titulo de juros sobre o capital próprio, nos termos 
do art. 90,  §7°, da Lei 9.249/1995 e normas pertinentes; poderá ser considerado como dividendo 
distribuído, para fins de alcance do percentual relativo ao dividendo obrigatório previsto no § 1°, 
(ii) deste Artigo, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia 
para todos os efeitos legais. 
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Artigo 25. 	Os Diretores poderão determinar, ad referendum da Assembleia Geral, o 
levantamento de balanços em períodos inferiores ao período anual e declarar dividendos ou 
juros sobre capital própiio à conta de lucro apurado nesses balanços, bem como declará-los à 
conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
intermediário. Os dividendos distribuídos ou os juros sobre capital próprio pagos com base 
neste Artigo 25 serão imputados ao dividendo obrigatório previsto no Artigo 24, §10, (ii). 

Artigo 26. 	A Diretoria deverá considerar na proposta para distribuição de lucros a 
constituição da Reserva de Investimentos, com a finalidade de assegurar a implementação, 
manutenção, o desenvolvimento e o crescimento das atividades principais que compõem o 
objeto social da Companhia, podendo ser a ela destinado até o montante total do lucro líquido 
distribuível, nos termos do artigo 196 ou do artigo 202, §30, ambos da Lei 6.404/1976. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral poderá criar, se assim julgar conveniente, outras 
reservas, observadas as disposições legais aplicáveis. 

Artigo 27. 	A Assembleia Geral poderá deliberar, por decisão unânime, pela distribuição de 
dividendos em valor inferior ao obrigatório previsto no Artigo 24, § 1°, (ii) deste Estatuto Social 
ou a retenção de todo o lucro líquido. 

Parágrafo único. O dividendo obrigatório previsto no Artigo 24, § 1°, (ii), deste Estatuto Social 
não será obrigatório no exercício social em que a administração da Companhia informar à 
Assembleia Geral ser sua distribuição aos acionistas incompatível com a situação financeira da 
Companhia. 

Artigo 28. 	Os dividendos e os juros sobre capital próprio serão pagos nas épocas e locais 
indicados pela Assembleia, revertendo em favor da Companhia os que não forem reclamados 
dentro de 03 (três) anos após a data em que tenham sido disponibilizados aos acionistas. 

CAPÍTULO VIII 
ACORDO DE ACIONISTAS 

Artigo 29. 	Os acordos de acionistas, devidamente cientificados e arquivados na sede da 
Companhia, que estabeleçam as condições de compra e venda de suas ações, o direito de 
preferência na aquisição dessas, o exercício do direito de voto ou do poder de controle, bem 
como quaisquer outras avenças de interesse dos acionistas, obedecida a legislação, serão sempre 
observados pela Companhia e seus administradores. 

§10 As obrigações e responsabilidades resultantes dos acordos de acionistas serão válidas e 
oponíveis a terceiros, conforme previsto no artigo 118 da Lei 6.404/1976. 
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§2° Os Diretores da Companhia zelarão pela observância dos acordos de acionistas e o 
presidente da Assembleia Geral, quando for o caso, deverá declarar a invalidade do voto 
proferido pelo acionista em contrariedade aos termos de tais acordos. 

CAPÍTULO IX 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Artigo 30. 	A Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei, e a sua liquidação se 
processará de acordo com o estabelecido nos termos dos artigos 208 e seguintes da Lei 
6.404/1976. 

CAPÍTULO X 
ARBITRAGEM 

Artigo 31. 	As divergências entre os acionistas, administradores e a Companhia, entre os 
acionistas controladores e os acionistas minoritários ou quaisquer outras que se relacionem com 
o presente Estatuto Social deverão ser solucionadas mediante arbitragem. 

§10 	Alei aplicável ao mérito do litígio será a brasileira, sendo vedado aos árbitros julgar por 
equidade. A Arbitragem deverá ser conduzida em língua portuguesa. 

§2° 	A arbitragem será realizada perante um tribunal de 3 (três) árbitros, dois dos quais serão 
escolhidos por cada uma das partes nos prazos previstos no Regulamento de Arbitragem da 
Câmara Mineira de Mediação e Arbitragem - CAMARB ("Câmara") e um terceiro que será 
escolhido de comum acordo pelos 2 (dois) árbitros escolhidos pelas Partes ("Tribunal 
Arbitral"). Caso não haja consenso com relação à escolha do árbitro, a escolha deverá ser feita 
de acordo com o regulamento da Câmara. 

§30 A Arbitragem será realizada de acordo com as normas procedimentais da Câmara em 
vigor no momento da Solicitação de Arbitragem. 

§4° A Arbitragem terá sede na cidade de Belo Horizonte/MG, podendo os árbitros, 
motivadamente, designar a realização de diligências em outras localidades. 

§5° 	A sentença arbitral deverá ser proferida no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do 
término do prazo para as alegações finais das partes, podendo tal prazo ser prorrogado por mais 
até 60 (sessenta) dias pelo Tribunal Arbitral. 

§6° As decisões da arbitragem serão consideradas finais e definitivas pelas partes do 
procedimento arbitral, não cabendo qualquer recurso contra essas, ressalvados os pedidos de 
correção-e esclarecimentos previstos no art. 30 da Lei n°9.307/1996. 
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§7° 	O Tribunal Arbitral deverá especificár os fundamentos de sua decisão, notadamente as de 
caráter indenizatório, especificando os respectivos valores da condenação, bem como de 
qualquer outra decisão nos termos deste capítulo. A decisão arbitral será considerada resolução 
final e vinculativa da controvérsia contra a qual não caberão recursos, devendo ser reconhecida 
como sentença por qualquer tribunal brasileiro. As Partes concordam em se submeter à 
jurisdição de tribunal brasileiro para fins de execução de qualquer dessas decisões, laudos, 
mandados ou sentenças. 

§8° As Partes concordam desde já que o procedimento arbitral será mantido em caráter 
confidencial e seus elementos (inclusive os argumentos das partes do procedimento arbitral, 
provas produzidas, relatórios, demais declarações de terceiros, bem como todos e quaisquer 
documentos ou informações apresentados ou trocados no curso do procedimento arbitral) 
somente poderão ser divulgados ao Tribunal Arbitral, às partes do procedimento arbitral, seus 
advogados e a qualquer pessoa necessária ao procedimento arbitral, salvo se a divulgação se 
fizer necessária para o cumprimento da Lei ou de ordem ou decisão judicial, arbitral ou 
administrativa a que esteja sujeita a parte que fizer a divulgação.. 

Artigo 32. 	Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das partes do procedimento 
arbitral poderá requerer ao Poder Judiciário, ad referendum do Tribunal Arbitral que vier a ser 
constituído, medidas cautelares ou antecipações de tutela, sendo certo que o eventual 
requerimento de medida cautelar ou antecipação de tutela ao Poder Judiciário não afetará a 
existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem, nem representará uma dispensa com 
relação à necessidade de submissão da controvérsia à arbitragem. Após a instalação do Tribunal 
Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao 
Tribunal Arbitral, que. poderá valer-se do disposto no art. 22, §40,  da Lei n°9.307/1996. 

Artigo 33. 	A responsabilidade pelo pagamento das custas da arbitragem será determinada 
em conformidade com o Regulamento de Arbitragem da Câmara ou pelo Tribunal Arbitral. 

Artigo 34. 	Para as medidas previstas no Artigo 32, para a execução das decisões da 
arbitragem, e para as causas que não possam ser submetidas à Arbitragem, após decisãb dos 
árbitros nesse sentido, fica eleito o Foro da Coiharca de Belo Horizonte/MG, como o único 
competente, renunciando a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam. 

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 35. 	Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e 
regulados de acordo com o que preceitua a Lei 6.404/1976. 

Belo Horizonte/MG, 1° de dezembro de 2017. 

[Restante da página intencionalmente deixado em branco, assinaturas na próxima página] 
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[Esta página de assinaturas é parte integrante e inseparável do Estatuto Social que compõe o Anexo If 

da Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 1°  de dezembro de 2017, da GCT - 
Gerenciamento e Controle de Trânsito S/A, inscrita no CNPJ sob o no  01.466.431/0001-00, registrada 
na JUCEMG sob o NIRE 3130010021-91 

MESA: 

PEDRO DE FREITAS FENIELON 	 ANDRÉ ROCHA BAETA 
Presidente da Mesa 	 Secretário da Mesa 

ACIONISTAS: 

JUNTAR CONSULTORIA. S/A 	RICARDO CAVALCANTE RIBEIRO 
Representada por Thiago Andrade Ribeira 

SOLAR PARTICIPAÇÕES S/A 	DANIELA MARIA VALADARES 
Representada por José Geraldo Ribeiro 	 FENTELON 

ANDRÉ ROCHA BAETA 	 ALOFT PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Representada por Ricardo Cavalcante Ribeiro 

ANTÔNIO CELSO RIBEIRO 

12 de 12 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certificaí registro sob o n°6435453 em 05/01/2018 da Empresa GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A, Nire 31300100219 e 
protocolo 175759740- 22/12/2017. Autenticação: 757A1E9596C769AEDD2CB1DB3AF54FA5E206BAC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral- Para validar este documento, acesse http/ws.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 17/575.974-0 e o código de segurança 6c3q 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0510112016 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 	 - 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

17/575.974-0 J173227960665 20/12/2017 

Identificação do(s) AssinaptçÀ(s) 
CPF Nome 

001.438.046-34 JOSÉ GERALDO RIBEIRO 

747.476.906-97 ANDRE ROCHA BAETA 

005.501.834-34 PÊDRO DE FREITAS FENELON 

943.749.706-06; DANIELKMARIA VALADARES FENELON 

731-419.416-'53 RICARDO CAVALCANTE RIBEIRO 

060.067.24b285-  THIAGOAD?ADE RIBEIRO 

156.258.346187" IANTONIO bTiSo RIBEIRO 
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Junta comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6435453 em 05/0112018 da Empresa GCT - GERENCIAIVIENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A, Nire 31300100219 e 
protocolo 175759740- 22/12/2017. AutentIcação: 757A1E9596C769AEDD2CB1DB3AF54FA5E206BAC. Marinely de Paula Bomtim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http:Itwwwjucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 17/575.974-0 e o código de segurança 6c3q 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/01/2018 por Mailnely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE 
TRANSITO 5/A, de nire 3130010021-9 e protocolado sob o número 17/575.974-0 em 22/12/2017, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6435453, em 05/01/2018. O ato foi deferido 
digitalmente pela 50  TURMA DE VOGAIS. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portaIservicos.jucemg.mg.gov4r/PortaI/pages/imagemProceso/viaUnica.jsfl  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processo 	- 

CPF Nome 
005.501.834-34 	PÉDRO DEYEITAS FENELON 

Documento Principal 

tMMI— 
'11 

CPF Nome 
156.258.34687 ANTÕNIO CELSO RIBEIRO 
943.749.706-06 bANIELA MARIA VALADARES FENELON 
731.419.416-53 RidARDb CAVALCANTE RIBEIRO 
060.067.246-85 ÍHIÁGO ANØRADE RIBEIRO 
001.438.046-34 JOSÉGERALDO RIBEIRO 
747.476.906-97 /$IDRÊ ROCI4KÚAETA 
005:501.834-34 PEÕÁO DE FRÉITAS FENELON 

Anexo 

CPF Nome 
943.749.706-06 DA ]ELA MARIA VALADARES FENELON 
747.476.906-97 ANDRE ROÕHA BAETA 
005.501.834-34 PEDRO DE FROTAS FENELON 

Anexo 

- .L 

-r.:-:---.çr;vr,--- ---.-- ---- -- -- -- -- ---- --------------''1 

- - --------iL.J:.....  
CPF Nome 
001.438.046-34 JOSE GERALDO-RIBEIRO 
747.476.906-97 ANDRE ROCHA BAETA 
005.501.834-34 PEDRO DE FREITAS FENELON 
943.749.706-06 DANIELA MARIA VALADARES FENELON 
731.419.416-53 RICARDO CAVALCANTE RIBEIRO 
060.067.246-85 TFIIAGO ANDRADE RIBEIRO 
156.258.346-87 ANTONIO CELSO RIBEIRO 

Belo Horizonte. Sexta-feira, 05 de Janeiro de 2018 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
	 Certifico registro sob o n°6435453 em 05/0112018 da Empresa GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO SIA, Nire 31300100219 e 

protocolo 175759740- 22/12/2017. Autenticação: 757AIE9596C769AEOD2CBI0B3AF54FA5E206BAc Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://w.ucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 17/575.974-0 e o código de segurança 6c3q 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/01/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Asdinante(s) 	 E 

CPF Nome 

034.571.626-46 FR ÇERCODE OLIVEIRA E FIGuEREDq 

082.120.336-35 	, GBRIEL COSTA GRECO 

844.251.806-15 JOEAIITON JUNQUEIRA DE CARVALHO 
'4- 

873 638 956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Sexta-feira, 05 de Janeiro de 2018 

Ø

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6435453 em 05/01/2018 da Empresa GOT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A, Nire 31300100219 e 
protocolo 175759740- 22/12/2017. Autenticação: 757AIE9596C769AEDD2CBI0B3AF54FA5E206BAC. Marinely de Paula Bomfím - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acosse http:/.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 17/575.974-0 e o código de segurança 6c3q 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05101/2016 por Marinety de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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4 

' ; 	MinistZrio 8a Indústria. Comércio Exterior e Serviços 
' 	Secretaria Especial da Micro e Pequeha Empresa 

DepaWamento de Registro Empresarial e Integração 
' 	Secretaria de Estado da Fazenda de Mina Gerais 

N° Do PROTOCOLO (Uso da Júnta Comercial)  

NIRE (da sede ou filial, quando a 
seda Id, bni ouhá UF) 

31300100219 

Código da Natureza 
Jurídica 

2054 

No de Matricula do Agente 
Auxiliar do Contolo 

- 1-RbUUI'tlMËNiO 

ILMOA). SR.A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mfrias Gomis 
Nome: 	GCT - GERENCIAMENTO E CONTROI E DE TRANSITO W 

(da Ertpresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a v.s o deferimento do seguiijte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÂO DO ATO / EVENTO 	- 

N°  FON REMP 

111111111111111111 
J183741290475 

201 ARQUIVAMENTO DE PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE 

Ft o I-lflRi70NtF 	 Representante Légal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Locaí 	 Nome: 

AssInatura: 

IS Janeiro 2018 	 Telefone de Contato: 
Opta 

2' USO DA JUNTA COMERCIAL. 	. - 	-. 	- 
O DECISÃO SINGULAR • biAo ÓOLEGLADA 

Nome(s) Ernpresarlal(áis) igual(aiè) ou semethante(s): 

OSIM 	 DSIM 
- 

Processa em Ordem 
A decisão 

1 	/ 
— 	Dáta 

- 

.. fl NÃO _/j 	 :- Responsâvõl . 
Dqta 	 aespçrt.ével 	 Data' 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR  

• Processo em exigência. (Vide despacho ei,, folha anexa) 

• Processo deferido. Pubique.e e eçquive-se, 

• Processo Indeferido. Publique-se. 

? ExigÔ?Já 3' Exlanda 	4 Exigênda 	5' E'dganda - 
E] 	[J 

1 	/ 

Data 	 Reàponsavel 

DECISÃO COLEGIADA 	 a Exici 	Y E5ncla 	4' Exigência 	5' Exigência 
• Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa 

• Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 [3 	12 	O 	O 
• Processo indeferido Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

- OBSERVAÇÕES 

,Junta Com&clal do Estadode Minas Gêrais 
Certifico registro sob o n 64414I em 1&/6V2018 da Empresa CT GERENCIAMENTO E COt-itROLE QE TIMSITO SIA Nire 3130p100219 e 
protocolo 180550365- 15/01/201. AuteriUpapo: 2D854067CEA233EA4FDA6EFB0F654B5A322348. Marinely de Paula Bomfirq - Secretária-Geral. 
Para validar este documento acosse ht$ //w'ww jucemg çng gov b e informe n° do proro.jolo 18M55.036-5 e o código de segurança QOga Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2018 por Maririely de Paula Bomfirn - Secmtár1àGeitl. 	 - -* 	
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Número do Protocolo 
	

Número do Processo Módulo Integrador 	 Dqta 

181055,.036-5 J1ó3741290475 15/0112018 

tJt4 
CPE Nome 

005.501.834-M PEDRO DEFREITAS FENELON 

747j76 90697 »DRE ROCHXBÂETA 

Páinaj de 1 

Ø

Junta Comercial do Estado deiv1inà Gbrals 
Cãtlflcô reglstró sob Q n° 4474l5 éni 15/01/2018 da Empresa GCT- GERENCIAMENTO scor.TrR0LE DE TRANSITÇ) Sf^ NIre 31300100219 e 
protocolo 180550365 Jl5/01/2018. Autq1tlo:2QB54067CEA533EA4FDA6EFB0F654B5A322348 Mirinety de Páula Boml9rn - $epret*ria-Getal. 
Para validar este documento acesso h1t*//wv/vJ,cemg mg gov br e Informe co n°do protolo 18/05 036-5 e o c44igo da sebmnça QOga Esta 
cópia foi autentJdadigiaImebto eassinada ei 16)01/2018 por Marinely de Paula Bomim _setre(MaGerat 	nrqfl ., 
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protocolo 180550365- 15/01/2018. Autenticação: 2D854087CEÀ833EA4FDA6EFB0E654B5A322348. MaCinely de Paula Bomfim .Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 181055.036-5 e o código de segurança QOga Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18101/2018 or Màrinoly de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n0 6447415cm 15/01/2018 da Empresa GGT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A Nire 31300100219 e 
protocolo 180550365- 15/01/2018. Autenticação: 2DB54067CEAB33EA4F0A6EFBOFB54B5A322348 Malinelyde Paula Bomfim -Secretária-Geral 
Para validar este documento, acosse http://vw.jucemg.mggov.br  e informe no do protocolo 18/055.036.5 e o código de segurança QOga Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2018 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 

pág. 5/a 

Praça Teotônio Marques Dourado | 01 | Centro | Irecê-Ba

coordenadoriamunicipaldetransitoetransportes.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

12BB6C76EEDD890CDED67BC2B86D5F43



terça-feira, 10 de julho de 2018  |  Ano I - Edição nº 00025 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 059

Superintendência de Trânsito E Mobilidade de Irecê

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Prínclpal 

;;ia14 
Data Número do Protocolo Ni3mero do Processo Móduta Integrador 

18/055.036-5 J183741290475 u15/011201 

j 	1 
CPF Nome 

005.501 .834-4 PEDRGDg FREITAS FENELÕN 

747476 90697 eQ?E gobRA META 

IP 

Página 1 de 1 

Ø

juntaCpmerclal do Estado da Minas Geris 
Carbfico registra sob o n0 6447415 em 15/01/2018 da Empresa GCT GERENCTAMENTO E CONTROLE DE TRÂNSITO 8/A, N1re3l3b0100219 e 
protocolo 160550365 15/01/2015 Lenicaão 2bB54067CEAB33EA4FDA6EF80F654B5A322346 Manneiy de Paula Bornfim Secretária-Geral 
Para validar este documento, acossa httpJ/jucern9.tng.gov.br  o informe n° do pQtocoIo 16/05506.5 e ocódiio de segurança QOga Esta 
cópia foi autenticada digitalmente a assinada em 18f0112016 por Marinêiy da P&iia eomflm -Seóretária-Geral. 
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Ministério da indúsvia,Conrcio Extérior e Serviços 
Secretaria Especial ça Micra Pequen8 Empresa 
Departarrpento de Regis'tm Empsaríal e integração 
Secretaria dó Estado da Ëazendã de Minas Gerais 
Junt4 Comercial do Estado de Minas Gerais 

• 1-ERMO DE AUTENTICAÇÃO - RÊGISTRO DIGItAL 
cárfifico que o ato, assinado digitalmentê, da empresa GCT - GERENCIA!.4IENTO E ~ROLE DE, 
TRANSITO S/A, de nire 313Q010021-9 e protocolado sob o número 181055.036-5 arn 15101/2018, 
éncontra-se regiaacto na Junta Comercial sob o número 8447415. em 15/01/2018. O 4to foi deferido 
digitalmente pela 75  TURMA DE VOGAIS. 
Assina d registro, mediante certificado digital a Secretária-Geral, Marinely de Paula $omfim. Para sua 
vahc$açã'o deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Dócumentos (hftps// 
portalsefvicos Jvcejng mg 90V br/PortaVpaes/imagemProcassdIviaUca Jsf) e informar o nàmero de 
protocolo e chãve de segurança. 	 - 
CâpdaPmcésso  

CPF 	' ,t3ome 
005.501.8$4-34 PtDRO DE FREITAS FENELOI' 	 - - 

747A76.9b6-97' ANDREROCHA E$AETA,  

Documento PjihcipaI 

CPF' Nas 	- 

005.501.834-34 PEQRO DE FRITASÊNELON 	._. 
747.476.906-97 ANbRE ROCHA BAETA 

BelE HoilzoÃte. §egun4p-fira, 15 de Janeiro de 2018 

Marinely de Paula ëonim! 876á8.95690 	 Página 1 de 1 

,Junta ComerciaLdo Eta4c do Minas Óerals 	 - 
Certifico registro sob &n'è447415 em 15/01/2018 da Ernptos-.GCT - OEFENCiÀMEiT0 E CbNTROLE DE TRANSITO S/A, Nire 31300100219 e 
protocolo 180550385-15/01/201.8. ALitentlçaçâo: 20B54087C&e33EA4PbÀ6EFB0r854B5A322348. Marineiy do Paula Borntlrni - Secretária-Geral, 
Para validar este documento, acosse http //www juómg mg gov b? e informe n° do protocolo 1 P1055.036-5 e o cóltgo Øe segUrança QOga Esta 
cópia foi autenticapJigfalmhte e assinada em 18/01/2018 por Marineiy def aulp 8Ørnfim- S4retárla-Gerai. 
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k. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

311.148.656-72 CHARLSLOTFP 

143.428.046-2Q 4ÇISE MI?LAIFILUEIRAS FtOREIRA NÈtO 

~1f.3126-16 ËERNARDA TADEU VARGAS 

873.63§.R56-00 MARINELYOEPAU,LA BOMFIM 

Belo Horizonte. Segunda-feira, 15 de Janeiro de 2018 

rãJunta Comercial do Estado do Minas emls 
Certifico registro soba n°6447415 em15/01/2018 da rtipres GCT - GRENCIA%1ENT0 E CONTRCJLE DE TRANSITO 8/A N(re 3I3001O0219 e 
protocolo 180550365- 15/01/2016. Autenticaãà: 2DB5l067CEAB33EA4FDÀ6EF80F654B5A322348. Marinelyde Paula Bomtlrn - Secretária-Geral. 
Para validar este documentd acesse http //w"Ju5enhl&mg gov br e informa n° do protocolo 481055.036-5 e o código do segurança QOga Esta 
cópia foi autenticada digitalmente o aslpada e,alS/01120'lS por Marinelyde PauiaBomflm - Secroiãrta-Oeral. 
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t.oboLme. ZIM 
ESSRS4 

010 

GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRÂNSITO S/A 
CNN 01.466.431/0001-00 

NIRE 3130010021-9 

TERMO DE POSSE DE DIRETOR 

Neste 1° de dezembro de 2017, ANDRÉ ROCHA BAETA, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 13/12/1969, engenheiro mecânico, 
inscrito no CPF sob o no  747.476.906-97, titular da Cõdula de Identidade no 57942/1), 
expedida pelo CREAJMG, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, n°7.500,2° andar, Sala 201, Bairro Califórnia, na cidade de Belo Horizonte, 
Mina Gerais, CEP 30.855-450, compareceu na sede da GCT - GERENCIAMENTO 
E CONTROLE DE TRÂNSITO 5/A, inscrita no CNPJ sob o n° 01.466.431/0001-00, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 31300100214, 
com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n°7.500,2° andar, sala 201, bairro 
Califórnia, na cidade de Belo Horizonte/MO, CEP 30855-450 ("Companhia"), a fim de, 
nos termos do art. 149 da Lei n° 6.404/1976, tomar posse no cargo de Diretor sem 
designação específi6a para o qual foi eleito em Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada nesta data, para uni mandato de 03 (três) anos a contar da presente data. 

O Diretor ora empossado aceita o cargo qu lhe foi conferido, declarando, sob as pepas 
da lei, nos termos do art. 147 da Lei 6.404/1976 e demais 1egi1aflo aplicável, que (i) 
não está impedido pôr léi -espeqial para Õ exercício de cargo de administração da 
Companhia; (ii) não fói condenado ai pena que vede, ainda que temporariament, o acesso 
a cargos públicos; bu por crime falimentar, de prevaricação, peita-ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, o sistema financeiro 
nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo; (iii) possui 
reputação ilibada;- e (iv) Pão ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Comanhia, e nãõ tepi; nbtn rêpresenta, ihtëresctonflítánttcóin crdá 
Companhia. 

Para os fins do §2° dó artigo 149 aa.Lei 6.404/197 conforme alterada, o membro da 
Diretoria ora en1posado recêbètá óitações e intimações em processos administrativos e 
judiciais relativos a atos de sua gestão no endereço comercial informado acima. 

Bel4 orizonte 	f° d 4ezSbro 

ii' 	11 
AND V ROCHA B 

2017. 
OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TAS. DE NOTAS 

LOBO LEITE- CONGONHAS - MO 
AUTENTICO este cpIa que confere cnn' oorlghiaI 
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Belo 
OF CIO DE REGISTRO CIVIL E TAB. DE NOTAS 

LOBO LEITE. CONGONHAS - MC 
AUTENTICO esta cópia quo cor,ere coro o ori9 

nte/M03  10  de dembro de 2617. 

PEDRO DE EBE1fl$ FENELON 
Lobo U 

DOUt 

o ym:• 
cta& 

RSUS 

GUT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRÂNSITO 5/A 
CNPJ 01.466.431/0001-00 

NIRE 3130010021-9 

TERMO DE POSSE DE DIRETOR 

Neste i o 4e dezembro de 2017, PEDRO DE FREITAS FENELÕN, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão total de bens nascido ørn  22/02/1937, engenheiro civil, 
inscrito no CPF sob on° 005.501.834-34, titular da Cédula de Identidade no 3343/D, 
expedida pelo CREA/MG, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino 
ICubitschek, n° 7.500, 20  andar, Sala 201, Bairro Califórnia, na cidade de Belo Horizonte, 
Miná Gerais, CEP 30.855-450, compareceu na sede da GÇT - GERENGIg%LMENTO 
E CONTROLE DE TRÂNSITO 5/A, inscrita no CNPJ sob o n'01.466.431/0001-00, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3130010021-9, 
com sede na AvenidaPresidente Juscelino I(ubitschek, n° 7.590,2°  andar, sala 201, bairro 
Califórnia, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP 30855-450 ("Companhia"), afim de, 
nos termos do art. 149 da Lei 6.404/1976, tomar posse no cargo de Diretor sem 
designação específica, para o qual foi eleito em Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada nesta data, para.um  mandato de 03 (três) anos a contar da presente data. 

o Diretor ora empossado aceita o qargo 4ue lhe foi confêfido, declarando, sob-  às penas 
da lei, nos termos do art 147 da Lei 6.40.4/197'6 e demais legislação aplicavel, que (i) 
não Sesta impedido por lei especial para o exercicio de cargo de administração da 
Companhia, (ii) não foi colldgnÃd Pá pena que vede, awdft que temporariamente, o acesso 
a cargos pubhcos, ou po± cfitne falimentar, de prevaridação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a econoinajopuIar, a fé publica ou a propriedade, o sistema financeiro 
nacional, as normas de defesa. da concorrência, as relações de conumo (iii) possui 
reputação ilibadá; e• CiVY não ocupa cargo em sociedade que gossa ser considerada 
concorrente da Comjt±ia, e não tem, item represènta, intere§ser conflitante com 64- 
Companhia. 	

dr
Companhia. 

Para os fins do §2° dó artigo P49 dá-  Lei 6.40411,976, ctifopi1e alteral$ o membro da 
Diretoria ora empossado teçeberá pitações e rntimações em processos administrativos e 
judiciais relativos a atos ae sua gçstão no endço coxuerctal iformado acima 
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